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 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

 

Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro 

Orçamento do Estado para o ano de 2014 

… 

CAPÍTULO XII 

Impostos diretos 

 

SECÇÃO ÚNICA 

Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares 

Artigo 175.º 
Alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares  

Os artigos 2.º, 5.º, 10.º, 13.º, 17.º-A, 22.º, 28.º, 31.º, 40.º-A, 55.º, 73.º, 78.º, 81.º e 102.º do Código do Imposto 
sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (Código do IRS), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de 
novembro, passam a ter a seguinte redação:  

«Artigo 2.º 
[...]  

1 - ...  

2 - ...  

3 - ...  

4 - ...  

5 - ...  

6 - ...  

7 - ...  

8 - ...  

a) ...  

b) ...  

c) ...  

d) ...  

e) As importâncias suportadas pelas entidades patronais com seguros de saúde ou doença em benefício dos 
seus trabalhadores ou respetivos familiares desde que a atribuição dos mesmos tenha caráter geral.  

9 - ...  
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10 - ...  

11 - ...  

12 - ...  

13 - ...  

14 - ...  

15 - ...  

Artigo 5.º 
[...]  

1 - ...  

2 - ...  

a) ...  

b) ...  

c) ...  

d) ...  

e) ...  

f) ...  

g) ...  

h) ...  

i) O valor atribuído aos associados na amortização de partes sociais sem redução de capital;  

j) ...  

l) ...  

m) ...  

n) ...  

o) ...  

p) ...  

q) ...  

r) ...  

3 - ...  

4 - ...  

5 - ...  

6 - ...  

7 - ...  

8 - ...  

9 - ...  

Artigo 10.º 
[...]  

1 - ...  

a) ...  

b) Alienação onerosa de partes sociais, incluindo a sua remição e amortização com redução de capital, e de 
outros valores mobiliários, a extinção ou entrega de partes sociais das sociedades fundidas, cindidas ou 
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adquiridas no âmbito de operações de fusão, cisão ou permuta de partes sociais, bem como o valor atribuído em 
resultado da partilha nos termos do artigo 81.º do Código do IRC;  

c) ...  

d) ...  

e) ...  

f) ...  

g) ...  

2 - ...  

3 - ...  

4 - ...  

5 - ...  

6 - ...  

7 - ...  

8 - ...  

9 - ...  

10 - ...  

11 - ...  

Artigo 13.º 
[...]  

1 - ...  

2 - ...  

3 - ...  

4 - ...  

5 - ...  

6 - ...  

7 - ...  

8 - Nos casos de divórcio, separação judicial de pessoas e bens, declaração de nulidade ou anulação do 
casamento, quando as responsabilidades parentais são exercidas em comum por ambos os progenitores, os 
dependentes previstos na alínea a) do n.º 4 são considerados como integrando:  

a) O agregado do progenitor a que corresponder a residência determinada no âmbito da regulação do exercício 
das responsabilidades parentais;  

b) O agregado do progenitor com o qual o dependente tenha identidade de domicílio fiscal no último dia do ano a 
que o imposto respeite, quando, no âmbito da regulação do exercício das responsabilidades parentais, não tiver 
sido determinada a sua residência ou não seja possível apurar a sua residência habitual.  

Artigo 17.º-A 
[...] 

1 - Os sujeitos passivos residentes noutro Estado membro da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu 
com o qual exista intercâmbio de informações em matéria fiscal, quando sejam titulares de rendimentos obtidos 
em território português, que representem, pelo menos, 90 % da totalidade dos seus rendimentos relativos ao ano 
em causa, incluindo os obtidos fora deste território, podem optar pela respetiva tributação de acordo com as 
regras aplicáveis aos sujeitos passivos não casados residentes em território português com as adaptações 
previstas nos números seguintes.  

2 - ...  
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a) Ambos os sujeitos passivos sejam residentes noutro Estado membro da União Europeia ou do Espaço 
Económico Europeu, com o qual exista intercâmbio de informações em matéria fiscal;  

b) Os rendimentos obtidos em território português pelos membros do agregado familiar correspondam a, pelo 
menos, 90 % da totalidade dos rendimentos do agregado familiar;  

c) ...  

3 - ...  

a) No caso da opção prevista no n.º 1, as taxas que, de acordo com a tabela prevista no n.º 1 do artigo 68.º, 
correspondem à totalidade do rendimento coletável determinado de acordo com as regras previstas no capítulo ii 
do presente Código, sendo tomados em consideração todos os rendimentos do sujeito passivo, incluindo os 
obtidos fora do território português;  

b) No caso da opção prevista no n.º 2, as taxas que, de acordo com a tabela prevista no n.º 1 do artigo 68.º e o 
disposto no artigo 69.º, correspondem à totalidade do rendimento coletável determinado de acordo com as regras 
previstas no capítulo ii do presente Código, sendo tomados em consideração todos os rendimentos dos membros 
do agregado familiar, incluindo os obtidos fora do território português.  

4 - ...  

5 - ...  

6 - ...  

7 - ...  

Artigo 22.º 
[...]  

1 - ...  

2 - ...  

3 - ...  

4 - ...  

5 - Quando o sujeito passivo exerça a opção referida no n.º 3, fica, por esse facto, obrigado a englobar a 
totalidade dos rendimentos compreendidos nos n.os 6 do artigo 71.º, 8 do artigo 72.º e 7 do artigo 81.º, e demais 
legislação, quando esta preveja o direito de opção pelo englobamento.  

6 - ...  

7 - ...  

8 - Quando os dependentes, nas situações referidas no n.º 8 do artigo 13.º, tiverem obtido rendimentos, devem 
os mesmos ser englobados na declaração do agregado em que se integram.  

Artigo 28.º 
[...]  

1 - ...  

2 - Ficam abrangidos pelo regime simplificado os sujeitos passivos que, no exercício da sua atividade, não 
tenham ultrapassado no período de tributação imediatamente anterior um montante anual ilíquido de rendimentos 
desta categoria de (euro) 200 000.  

3 - ...  

4 - ...  

5 - ...  

6 - ...  

7 - ...  

8 - ...  

9 - ...  

10 - ...  
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11 - ...  

12 - ...  

13 - ...  

Artigo 31.º 
[...]  

1 - ...  

2 - Até à aprovação dos indicadores mencionados no número anterior, ou na sua falta, o rendimento tributável é 
obtido adicionando aos rendimentos decorrentes de prestações de serviços efetuados pelo sócio a uma 
sociedade abrangida pelo regime de transparência fiscal, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º do Código 
do IRC, o montante resultante da aplicação dos seguintes coeficientes:  

a) 0,15 das vendas de mercadorias e produtos, bem como das prestações de serviços efetuadas no âmbito de 
atividades hoteleiras e similares, restauração e bebidas;  

b) 0,75 dos rendimentos das atividades profissionais constantes da tabela a que se refere o artigo 151.º;  

c) 0,95 dos rendimentos provenientes de contratos que tenham por objeto a cessão ou utilização temporária da 
propriedade intelectual ou industrial ou a prestação de informações respeitantes a uma experiência adquirida no 
setor industrial, comercial ou científico, dos rendimentos de capitais imputáveis a atividades geradoras de 
rendimentos empresariais e profissionais, do resultado positivo de rendimentos prediais, do saldo positivo das 
mais e menos-valias e dos restantes incrementos patrimoniais;  

d) 0,30 dos subsídios ou subvenções não destinados à exploração;  

e) 0,10 dos subsídios destinados à exploração e restantes rendimentos da categoria B não previstos nas alíneas 
anteriores.  

3 - ...  

4 - ...  

5 - (Revogado.)  

6 - ...  

7 - Os rendimentos previstos na alínea d) do n.º 2 serão considerados, depois de aplicado o coeficiente 
correspondente, em frações iguais, durante cinco exercícios, sendo o primeiro o do recebimento do subsídio.  

8 - ...  

9 - ...  

Artigo 40.º-A 
[...] 

1 - Os lucros devidos por pessoas coletivas sujeitas e não isentas do IRC são, no caso de opção pelo 
englobamento, considerados em apenas 50 % do seu valor.  

2 - ...  

3 - ...  

4 - ...  

5 - ...  

Artigo 55.º 
[...]  

1 - ...  

2 - ...  

3 - ...  

a) O resultado só pode ser reportado, de harmonia com a parte aplicável do artigo 52.º do Código do IRC, aos 12 
anos seguintes àquele a que respeita, deduzindo-se aos resultados líquidos positivos da mesma categoria, sem 
prejuízo do disposto nas alíneas seguintes;  
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b) ...  

c) ...  

4 - ...  

5 - ...  

6 - ...  

7 - ...  

Artigo 73.º 
[...]  

1 - ...  

2 - ...  

a) Os encargos dedutíveis relativos a despesas de representação e a viaturas ligeiras de passageiros ou mistas 
cujo custo de aquisição seja inferior a (euro) 20 000, motos e motociclos, à taxa de 10 %;  

b) Os encargos dedutíveis relativos a automóveis ligeiros de passageiros ou mistos, cujo custo de aquisição seja 
igual ou superior a (euro) 20 000, à taxa de 20 %.  

3 - ...  

4 - ...  

5 - ...  

6 - ...  

7 - ...  

8 - ...  

9 - ...  

Artigo 78.º 
[...]  

1 - ...  

2 - ...  

3 - ...  

4 - ...  

5 - ...  

6 - ...  

a) ...  

b) Nos casos em que envolvam despesas, mediante a identificação do sujeito passivo ou do membro do 
agregado a que se reportam:  

i) Em fatura, fatura-recibo ou documento legalmente equiparado nos termos do Código do IVA, quando a sua 
emissão seja obrigatória; ou  

ii) Em outro documento, quando o fornecedor dos bens ou prestador dos serviços esteja dispensada daquela 
obrigação.  

7 - ...  

8 - ...  

9 - Nos casos em que por divórcio, separação judicial de pessoas e bens, declaração de nulidade ou anulação do 
casamento as responsabilidades parentais relativas aos dependentes previstas na alínea a) do n.º 4 do artigo 
13.º são exercidas em comum por ambos os progenitores, as deduções à coleta são efetuadas nos seguintes 
termos:  

a) ...  
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b) ...  

c) ...  

Artigo 81.º 
Eliminação da dupla tributação jurídica internacional  

1 - Os titulares de rendimentos das diferentes categorias obtidos no estrangeiro têm direito a um crédito de 
imposto por dupla tributação jurídica internacional, dedutível até à concorrência da parte da coleta proporcional a 
esses rendimentos líquidos, considerados nos termos do n.º 6 do artigo 22.º, que corresponde à menor das 
seguintes importâncias:  

a) ...  

b) ...  

2 - ...  

3 - ...  

4 - ...  

5 - ...  

6 - ...  

7 - ...  

Artigo 102.º 
[...]  

1 - ...  

2 - A totalidade dos pagamentos por conta é igual a 76,5 % do montante calculado com base na seguinte 
fórmula:  

C x (RLB/RLT) - R  

em que as siglas utilizadas têm o seguinte significado:  

C = coleta do penúltimo ano, líquida das deduções a que se refere o n.º 1 do artigo 78.º, com exceção da 
dedução constante da alínea i);  

R = total das retenções efetuadas no penúltimo ano sobre os rendimentos da categoria B;  

RLB = rendimento líquido positivo do penúltimo ano da categoria B;  

RLT = rendimento líquido total do penúltimo ano.  

3 - ...  

4 - ...  

5 - ...  

6 - ...  

7 - ...»  

Artigo 176.º 
Sobretaxa em sede de IRS  

1 - Sobre a parte do rendimento coletável de IRS que resulte do englobamento nos termos do artigo 22.º do 
Código do IRS, acrescido dos rendimentos sujeitos às taxas especiais constantes dos n.os 3, 6, 11 e 12 do artigo 
72.º do mesmo Código, auferido por sujeitos passivos residentes em território português, que exceda, por sujeito 
passivo, o valor anual da retribuição mínima mensal garantida, incide a sobretaxa de 3,5 %.  

2 - À coleta da sobretaxa são deduzidos apenas:  

a) 2,5 % do valor da retribuição mínima mensal garantida por cada dependente ou afilhado civil que não seja 
sujeito passivo do IRS;  

b) As importâncias retidas nos termos dos n.os 5 a 9, que, quando superiores à sobretaxa devida, conferem 
direito ao reembolso da diferença.  
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3 - Aplicam-se à sobretaxa em sede de IRS as regras de liquidação previstas nos artigos 75.º a 77.º do Código do 
IRS e as regras de pagamento previstas no artigo 97.º do mesmo Código.  

4 - Não se aplica à sobretaxa o disposto no artigo 95.º do Código do IRS.  

5 - As entidades devedoras de rendimentos de trabalho dependente e de pensões são, ainda, obrigadas a reter 
uma importância correspondente a 3,5 % da parte do valor do rendimento que, depois de deduzidas as retenções 
previstas no artigo 99.º do Código do IRS e as contribuições obrigatórias para regimes de proteção social e para 
subsistemas legais de saúde, exceda o valor da retribuição mínima mensal garantida.  

6 - Encontra-se abrangido pela obrigação de retenção prevista no número anterior o valor do rendimento cujo 
pagamento ou colocação à disposição do respetivo beneficiário incumba, por força da lei, à segurança social ou a 
outra entidade.  

7 - A retenção na fonte prevista nos números anteriores é efetuada no momento do pagamento do rendimento ou 
da sua colocação à disposição dos respetivos titulares.1  

8 - Aplica-se à retenção na fonte prevista nos n.os 5 a 7 o disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 
42/91, de 22 de janeiro, com as necessárias adaptações.  

Artigo 177.º 
Disposições transitórias no âmbito do IRS  

1 - As entidades que procedam à retenção na fonte prevista no artigo anterior encontram-se obrigadas a declarar 
esses pagamentos na declaração prevista na alínea c) do n.º 1 do artigo 119.º do Código do IRS.  

2 - O documento comprovativo previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 119.º do Código do IRS deve conter 
menção dos montantes da retenção na fonte efetuada ao abrigo do artigo anterior.  

3 - A receita da sobretaxa reverte integralmente para o Orçamento do Estado, nos termos dos artigos 10.º-A, 
10.º-B e 88.º da lei de enquadramento orçamental, aprovada pela Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, alterada e 
republicada pela Lei n.º 37/2013, de 14 de junho.  

4 - Nos termos do número anterior, a receita da sobretaxa não releva para efeitos de cálculo das subvenções 
previstas na alínea a) do n.º 1 do artigo 25.º e no artigo 26.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro.  

5 - Os rendimentos brutos de cada uma das categorias A, B e H auferidos por sujeitos passivos com deficiência 
são considerados, para efeitos de IRS, apenas em 90 % em 2014.  

6 - Não obstante o disposto no número anterior, a parte do rendimento excluída de tributação não pode exceder 
em 2014, por categoria de rendimentos, (euro) 2500.  

7 - A redação das alíneas a) e b) do n.º 3 do artigo 17.º-A do Código do IRS, dada pela presente lei, tem natureza 
interpretativa.  

8 - O disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 55.º do Código do IRS aplica-se aos prejuízos fiscais apurados em 
períodos de tributação que se iniciem em ou após 1 de janeiro de 2014.  

9 - Até 31 de janeiro de 2014, os sujeitos passivos do IRS enquadrados no regime simplificado da categoria B 
podem livremente optar pelo regime da contabilidade organizada.  

Artigo 178.º 
Norma revogatória no âmbito do Código do IRS  

É revogado o n.º 5 do artigo 31.º do Código do IRS, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de novembro.  

Artigo 179.º 
Alteração ao Decreto-Lei n.º 158/2009, de 13 de julho  

O artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 158/2009, de 13 de julho, passa a ter a seguinte redação:  

«Artigo 10.º 
[...]  

Ficam dispensadas do previsto no artigo 3.º as pessoas que, exercendo a título individual qualquer atividade 
comercial, industrial ou agrícola, não realizem na média dos últimos três anos um volume de negócios superior a 
(euro) 200 000.»  

                                            
1 - Lei n.º 75-A/2014 – 30/09 
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Artigo 180.º 
Alteração ao Decreto-Lei n.º 42/91, de 22 de janeiro  

Os artigos 7.º, 8.º e 18.º do Decreto-Lei n.º 42/91, de 22 de janeiro, passam a ter a seguinte redação:  

«Artigo 7.º 
[...]  

1 - ...  

2 - Os titulares de rendimentos das categorias A e H podem optar pela retenção do IRS mediante taxa inteira 
superior à que lhes é aplicável segundo as tabelas de retenção, com o limite de 45 %, em declaração para o 
efeito a apresentar à entidade pagadora dos rendimentos.  

Artigo 8.º 
[...]  

1 - ...  

a) 16,5 %, tratando-se de rendimentos da categoria B referidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º do Código do 
IRS, de rendimentos da categoria E ou de incrementos patrimoniais previstos nas alíneas b) e c) do n.º 1 do 
artigo 9.º do Código do IRS;  

b) 25 %, tratando-se de rendimentos decorrentes das atividades profissionais especificamente previstas na tabela 
a que se refere o artigo 151.º do Código do IRS;  

c) ...  

d) ...  

e) 25 %, tratando-se de rendimentos da categoria F.  

2 - ...  

3 - ...  

Artigo 18.º 
[...]  

1 - ...  

2 - Nas situações referidas no número anterior, os beneficiários dos rendimentos devem fazer prova perante a 
entidade que se encontra obrigada a efetuar a retenção na fonte da verificação dos pressupostos que resultem 
de convenção para evitar a dupla tributação, de um outro acordo de direito internacional, ou ainda da legislação 
interna aplicável, através da apresentação de formulário de modelo a aprovar por despacho do membro do 
Governo responsável pela área das finanças:  

a) Certificado pelas autoridades competentes do respetivo Estado de residência; ou  

b) Acompanhado de documento emitido pelas autoridades competentes do respetivo Estado de residência que 
ateste a sua residência para efeitos fiscais no período em causa e a sujeição a imposto sobre o rendimento 
nesse Estado.  

3 - ...  

4 - O meio de prova a que se refere o n.º 2 tem a validade de um ano a contar da data de certificação por parte 
da autoridade competente do Estado de residência da entidade beneficiária dos rendimentos ou da emissão do 
documento, devendo a entidade beneficiária informar imediatamente a entidade que se encontra obrigada a 
proceder à retenção na fonte das alterações verificadas relativamente aos pressupostos de que depende a 
dispensa total ou parcial de retenção na fonte.  

5 - ...  

6 - ...  

7 - Os beneficiários dos rendimentos, relativamente aos quais se verificam as condições referidas no n.º 1, 
podem solicitar o reembolso total ou parcial do imposto que tenha sido retido na fonte, no prazo de dois anos a 
contar do termo do ano em que se verificou o facto gerador do imposto, mediante a apresentação de um 
formulário de modelo aprovado pelo membro do Governo responsável pela área das finanças:  

a) Certificado pelas autoridades competentes do respetivo Estado de residência; ou  
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b) Acompanhado de documento emitido pelas autoridades competentes do respetivo Estado de residência que 
ateste a sua residência para efeitos fiscais no período em causa e a sujeição a imposto sobre o rendimento 
nesse Estado.  

8 - O formulário previsto no número anterior deve, quando necessário, ser acompanhado de outros elementos 
que permitam aferir da legitimidade do reembolso.  

9 - (Anterior n.º 8.)  

10 - (Anterior n.º 9.)»  

 

CAPÍTULO XIII 

Impostos indiretos 

 

SECÇÃO I 

Imposto sobre o valor acrescentado 

Artigo 181.º 
Alteração ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado  

Os artigos 8.º, 9.º, 18.º, 29.º, 35.º, 78.º-A e 78.º-B do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado (Código do 
IVA), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 394-B/84, de 26 de dezembro, passam a ter a seguinte redação:  

«Artigo 8.º 
[...]  

1 - Não obstante o disposto no artigo anterior e sem prejuízo do previsto no artigo 2.º do regime do IVA de caixa, 
sempre que a transmissão de bens ou a prestação de serviços dê lugar à obrigação de emitir uma fatura nos 
termos do artigo 29.º, o imposto torna-se exigível:  

a) ...  

b) ...  

c) ...  

2 - ...  

3 - ...  

4 - ...  

Artigo 9.º 
[...]  

...  

1)...  

2)...  

3)...  

4)...  

5)...  

6)...  

7) As prestações de serviços e as transmissões de bens estreitamente conexas, efetuadas no exercício da sua 
atividade habitual por creches, jardins-de-infância, centros de atividade de tempos livres, estabelecimentos para 
crianças e jovens desprovidos de meio familiar normal, lares residenciais, casas de trabalho, estabelecimentos 
para crianças e jovens deficientes, centros de reabilitação de inválidos, lares de idosos, centros de dia e centros 
de convívio para idosos, colónias de férias, albergues de juventude ou outros equipamentos sociais pertencentes 
a pessoas coletivas de direito público ou instituições particulares de solidariedade social ou cuja utilidade social 
seja, em qualquer caso, reconhecida pelas autoridades competentes, ainda que os serviços sejam prestados fora 
das suas instalações;  
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8)...  

9)...  

10)...  

11)...  

12)...  

13) As prestações de serviços que consistam em proporcionar a visita, guiada ou não, a bibliotecas, arquivos, 
museus, galerias de arte, castelos, palácios, monumentos, parques, perímetros florestais, jardins botânicos, 
zoológicos e semelhantes, pertencentes ao Estado, outras pessoas coletivas de direito público ou organismos 
sem finalidade lucrativa, desde que efetuadas única e exclusivamente por intermédio dos seus próprios agentes. 
A presente isenção abrange também as transmissões de bens estreitamente conexas com as prestações de 
serviços referidas;  

14)...  

15)...  

16) A transmissão do direito de autor ou de direitos conexos e a autorização para a utilização da obra intelectual 
ou prestação, definidas no Código dos Direitos de Autor e dos Direitos Conexos, quando efetuadas pelos próprios 
titulares, seus herdeiros ou legatários, ou ainda por terceiros, por conta deles, ainda que o titular do direito seja 
pessoa coletiva;  

17)...  

18)...  

19)...  

20)...  

21)...  

22)...  

23)...  

24)...  

25)...  

26)...  

27)...  

28)...  

29)...  

30)...  

31)...  

32)...  

33)...  

34)...  

35)...  

36)...  

37)...  

Artigo 18.º 
[...]  

1 - ...  

2 - ...  

3 - ...  
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a) 5 %, 10 % e 18 %, relativamente às operações que, de acordo com a legislação especial, se considerem 
efetuadas na Região Autónoma dos Açores;  

b) ...  

4 - ...  

5 - ...  

6 - ...  

7 - ...  

8 - ...  

9 - ...  

Artigo 29.º 
[...]  

1 - ...  

2 - ...  

3 - Não obstante o disposto no n.º 1, estão dispensados do cumprimento:  

a) Das obrigações referidas nas suas alíneas b), c), d) e g), os sujeitos passivos que pratiquem exclusivamente 
operações isentas de imposto, exceto quanto essas operações conferem direito à dedução nos termos da alínea 
b) do n.º 1 do artigo 20.º;  

b) Da obrigação referida na sua alínea b), os sujeitos passivos relativamente às operações isentas ao abrigo das 
alíneas 27) e 28) do artigo 9.º, quando o destinatário esteja estabelecido ou domiciliado noutro Estado membro 
da União Europeia e seja um sujeito passivo do IVA.  

4 - ...  

5 - ...  

6 - ...  

7 - ...  

8 - ...  

9 - ...  

10 - ...  

11 - ...  

12 - ...  

13 - ...  

14 - ...  

15 - ...  

16 - ...  

17 - ...  

18 - ...  

19 - ...  

20 - ...  

Artigo 35.º 
[...]  

1 - ...  

2 - ...  

3 - ...  
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4 - ...  

5 - ...  

6 - ...  

7 - As alterações oficiosas com fundamento na aplicação das alíneas a), b) ou c) do número anterior produzem 
efeitos imediatos, devendo as mesmas, em todo o caso, ser posteriormente notificadas ao sujeito passivo no 
prazo de 10 dias.  

Artigo 78.º-A  
[...] 

1 - ...  

2 - ...  

3 - ...  

4 - ...  

5 - A dedução do imposto nos termos do número anterior exclui a possibilidade de dedução nos termos do n.º 2.  

6 - ...  

7 - ...  

Artigo 78.º-B 
[...] 

1 - ...  

2 - ...  

3 - No caso de créditos abrangidos pela alínea b) do n.º 2 e pelo n.º 4 do artigo anterior, a dedução é efetuada 
pelo sujeito passivo sem necessidade de pedido de autorização prévia, no prazo de dois anos a contar do 1.º dia 
do ano civil seguinte, reservando-se à Autoridade Tributária e Aduaneira a faculdade de controlar posteriormente 
a legalidade da pretensão do sujeito passivo.  

4 - ...  

5 - ...  

6 - ...  

7 - ...  

8 - ...  

9 - No caso previsto no n.º 4 do artigo anterior, é comunicado ao adquirente do bem ou serviço, que seja um 
sujeito passivo do imposto, a anulação total ou parcial do imposto, para efeitos de retificação da dedução 
inicialmente efetuada.  

10 - (Anterior n.º 9.)»  

Artigo 182.º 
Alteração à lista i anexa ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado  

As verbas 1.6.4, 4, 5 e 5.1.3 da lista i anexa ao Código do IVA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 394-B/84, de 26 de 
dezembro, passam a ter a seguinte redação:  

«1.6.4 - Frutas frescas ou desidratadas.  

4 - Prestações de serviços no âmbito das atividades de produção agrícola listados na verba 5:  

5 - As transmissões de bens e prestações de serviços efetuadas no âmbito das seguintes atividades de produção 
agrícola:  

5.1.3 - Produção de cogumelos, de especiarias, de sementes e de material de propagação vegetativa; exploração 
de viveiros.»  
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Artigo 183.º 
Alteração ao Decreto-Lei n.º 347/85, de 23 de agosto  

O artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 347/85, de 23 de agosto, passa a ter a seguinte redação:  

«Artigo 1.º 
[...]  

1 - São fixados em 5 %, 10 % e 18 %, respetivamente, as taxas do imposto sobre o valor acrescentado a que se 
referem as alíneas a), b) e c) do n.º 1 do artigo 18.º do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 394-B/84, de 26 de dezembro, a aplicar às transmissões de bens e prestações de serviços 
que se considerem efetuadas na Região Autónoma dos Açores e nas importações cujo desembaraço 
alfandegário tenha lugar nesta Região.  

2 - ...  

3 - ...  

4 - ...»  

Artigo 184.º 
Aditamento ao regime do IVA de caixa  

É aditado ao regime do IVA de caixa, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 71/2013, de 30 de maio, o artigo 3.º-A, com a 
seguinte redação:  

«Artigo 3.º-A  
Dedução do imposto pelo adquirente dos bens ou serviços 

1 - Para efeitos da aplicação do disposto nos artigos 19.º e 20.º do Código do IVA, e em derrogação ao previsto 
no n.º 1 do artigo 22.º do mesmo Código, o direito à dedução do imposto suportado pelos sujeitos passivos não 
abrangidos pelo regime, relativamente a aquisições de bens e serviços a sujeitos passivos por ele abrangidos, 
nasce na data de emissão da fatura.  

2 - A dedução deve ser efetuada na declaração do período ou do período seguinte àquele em que se tiver 
verificado a receção da fatura.»  

Artigo 185.º 
Disposição transitória no âmbito do IVA  

1 - O aditamento introduzido pelo artigo anterior tem natureza interpretativa.  

2 - A redação do n.º 1 do artigo 8.º e da alínea 16) do artigo 9.º do Código do IVA, dada pela presente lei, tem 
natureza interpretativa.  

Artigo 186.º 
Norma revogatória no âmbito do regime do IVA de caixa  

É revogado o n.º 6 do artigo 4.º do regime do IVA de caixa, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 71/2013, de 30 de 
maio.  

Artigo 187.º 
Alteração ao Decreto-Lei n.º 147/2003, de 11 de julho  

Os artigos 2.º a 6.º, 8.º, 14.º a 17.º do regime de bens em circulação objeto de transações entre sujeitos passivos 
do IVA, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 147/2003, de 11 de julho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 238/2006, 
de 20 de dezembro, e pela Lei n.º 3-B/2010, de 28 de abril, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 198/2012, 
de 24 de agosto, e alterado pela Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro, passam a ter a seguinte redação:  

«Artigo 2.º 
[...]  

1 - ...  

a) ...  

b) ...  

c) ...  
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d) 'Remetente' a pessoa singular ou coletiva ou entidade fiscalmente equiparada que coloca os bens em 
circulação à disposição do transportador para efetivação do respetivo transporte ou operações de carga, bem 
como o transportador quando os bens em circulação lhe pertençam;  

e) ...  

f) ...  

g) ...  

h) ...  

i) ...  

j) ...  

2 - ...  

a) ...  

b) Consideram-se ainda 'bens em circulação' os bens encontrados em veículos nos atos de descarga ou 
transbordo mesmo quando tenham lugar no interior dos estabelecimentos comerciais, lojas, armazéns ou recintos 
fechados que não sejam casa de habitação, bem como os bens expostos para venda em feiras e mercados a que 
se referem a Lei n.º 27/2013, de 12 de abril, e o Decreto-Lei n.º 173/2012, de 2 de agosto.  

Artigo 3.º 
[...]  

1 - ...  

a) ...  

b) ...  

c) Os bens pertencentes ao ativo fixo tangível;  

d) Os bens provenientes de produtores agrícolas, apícolas, silvícolas, de aquicultura ou de pecuária resultantes 
da sua própria produção e os bens que manifestamente se destinem a essa produção, transportados pelo próprio 
ou por sua conta;  

e) ...  

f) ...  

g) ...  

h) ...  

i) Os resíduos sólidos urbanos ou legalmente equiparados, provenientes das recolhas efetuadas pelas entidades 
competentes ou por empresas que prestem o mesmo serviço;  

j) Os resíduos hospitalares sujeitos a guia de acompanhamento nos termos do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 
178/2006, de 5 de setembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 173/2008, de 26 de agosto, pela Lei n.º 64-A/2008, de 
31 de dezembro, e pelos Decretos-Leis n.os 183/2009, de 10 de agosto, e 73/2011, de 17 de junho;  

l) Os bens a entregar aos respetivos utentes por instituições particulares de solidariedade social ou outras 
entidades no âmbito de acordos outorgados com o sistema de segurança social;  

m) Os bens recolhidos no âmbito de campanhas de solidariedade social efetuadas por organizações sem fins 
lucrativos;  

n) Os bens resultantes ou necessários à prossecução das atividades desenvolvidas por entidades do setor 
empresarial local ou do Estado que se dediquem à gestão de sistemas de abastecimento de água, de 
saneamento ou de resíduos urbanos.  

2 - ...  

3 - ...  

4 - ...  
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Artigo 4.º 
[...]  

1 - ...  

2 - ...  

3 - ...  

4 - ...  

5 - ...  

6 - Os documentos de transporte, quando o destinatário ou os bens a entregar em cada local de destino não 
sejam conhecidos na altura da saída dos locais referidos no n.º 2 do artigo 2.º, são processados globalmente, nos 
termos referidos nos artigos 5.º e 8.º, e impressos em papel, devendo proceder-se do seguinte modo à medida 
que forem feitos os fornecimentos:  

a) No caso de entrega efetiva dos bens, os documentos previstos no presente diploma, bem como a fatura 
simplificada a que se refere o n.º 1 do artigo 40.º do Código do IVA, devem ser processados em duplicado, 
utilizando-se o duplicado para justificar a saída dos bens;  

b) No caso de saída de bens a incorporar em serviços prestados pelo remetente dos mesmos, deve a mesma ser 
registada em documento próprio, processado por uma das vias previstas no n.º 1 do artigo 5.º, nomeadamente 
folha de obra ou outro documento equivalente.  

7 - ...  

8 - As alterações ao destinatário ou adquirente, ou ao local de destino, ocorridas durante o transporte, ou a não 
aceitação imediata e total dos bens transportados, obrigam à emissão de documento de transporte adicional em 
papel, identificando a alteração e o documento alterado.  

9 - No caso em que o destinatário ou adquirente não seja sujeito passivo, far-se-á menção do facto no 
documento de transporte, exceto quando este for uma fatura processada nos termos e de harmonia com o artigo 
36.º do Código do IVA.  

10 - Em relação aos bens transportados por vendedores ambulantes e vendedores em feiras e mercados, 
destinados a venda a retalho, abrangidos pelo regime especial de isenção ou regime especial dos pequenos 
retalhistas a que se referem os artigos 53.º e 60.º do Código do IVA, respetivamente, o documento de transporte 
pode ser substituído pelas faturas de aquisição processadas nos termos e de harmonia com os artigos 36.º e 40.º 
do mesmo Código.  

11 - ...  

Artigo 5.º 
[...]  

1 - ...  

a) ...  

b) ...  

c) Através de software produzido internamente pela empresa ou por empresa integrada no mesmo grupo 
económico, que seja detentora dos respetivos direitos de autor;  

d) ...  

e) ...  

2 - ...  

3 - ...  

4 - ...  

5 - ...  

6 - ...  

7 - ...  

8 - ...  
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9 - ...  

10 - ...  

11 - ...  

Artigo 6.º 
[...]  

1 - Os documentos de transporte são processados pelos remetentes dos bens, sujeitos passivos referidos na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º do Código do IVA, ou, mediante acordo prévio, por terceiros em seu nome e por 
sua conta, antes do início da circulação nos termos do n.º 2 do artigo 2.º do presente diploma, podendo ainda ser 
processados por outros sujeitos passivos quando os bens em circulação sejam objeto de prestação de serviços 
por eles efetuada.  

2 - ...  

3 - ...  

4 - ...  

5 - ...  

6 - ...  

7 - ...  

8 - ...  

9 - ...  

10 - ...  

Artigo 8.º 
[...]  

1 - ...  

2 - (Revogado.)  

3 - (Revogado.)  

4 - ...  

5 - ...  

a) Não tenham sofrido condenação nos termos dos artigos 87.º a 107.º, nem se encontrem em situação punível 
pelos artigos 108.º a 111.º, 113.º, 114.º, 116.º a 118.º, 120.º, 122.º, 123.º e 127.º, todos do Regime Geral das 
Infrações Tributárias, aprovado pela Lei n.º 15/2001, de 5 de junho, nem nos termos das normas 
correspondentes dos regimes jurídicos das infrações fiscais aduaneiras e não aduaneiras, aprovados, 
respetivamente, pelos Decretos-Leis n.os 376-A/89, de 25 de outubro, e 20-A/90, de 15 de janeiro;  

b) Não estejam em falta, relativamente ao cumprimento das obrigações constantes do n.º 1 do artigo 27.º, do 
artigo 28.º, dos n.os 1 e 2 do artigo 41.º do Código do IVA, do n.º 1 do artigo 57.º do Código do Imposto sobre o 
Rendimento das Pessoas Singulares ou do n.º 1 do artigo 104.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das 
Pessoas Coletivas;  

c) ...  

d) ...  

6 - ...  

Artigo 14.º 
[...]  

1 - ...  

2 - As omissões ou inexatidões praticadas nos documentos de transporte referidos no artigo 1.º e no n.º 2 do 
artigo 7.º, que não sejam a falta de indicação do número de identificação fiscal do destinatário ou adquirente dos 
bens, ou de qualquer das menções elencadas nos n.os 4 e 8, ou ainda o não cumprimento do disposto no n.º 7, 
todos do artigo 4.º, fazem incorrer os sujeitos passivos a que se refere o n.º 1 do artigo 6.º nas penalidades 
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previstas no artigo 117.º do Regime Geral das Infrações Tributárias, aprovado pela Lei n.º 15/2001, de 5 de 
junho.  

3 - É unicamente imputada ao transportador a infração resultante da alteração do destino final dos bens, ocorrida 
durante o transporte.  

4 - ...  

5 - ...  

6 - ...  

7 - ...  

8 - ...  

9 - ...  

Artigo 15.º 
[...]  

1 - Quando, em relação aos bens encontrados em circulação nos termos dos artigos 1.º e 3.º, as entidades 
fiscalizadoras detetem indícios da prática de infração criminal, podem exigir prova da sua proveniência ou 
destino, a qual deve ser imediatamente feita, sob pena de se proceder à imediata apreensão provisória dos 
mesmos e do veículo transportador, nos termos do artigo 16.º.  

2 - ...  

3 - ...  

4 - (Revogado.)  

Artigo 16.º 
[...]  

1 - (Revogado.)  

2 - No caso de os bens apreendidos nos termos do artigo anterior estarem sujeitos a fácil deterioração, observa-
se o disposto no Código de Processo Civil, bem como as disposições do Código de Procedimento e de Processo 
Tributário, com as devidas adaptações.  

3 - ...  

4 - O original do auto de apreensão é entregue no serviço de finanças da área onde foi detetada a infração, 
devendo este serviço dar conhecimento imediato ao órgão de polícia criminal com competência na matéria.  

5 - ...  

6 - ...  

7 - ...  

Artigo 17.º 
[...]  

1 - Nos 15 dias seguintes à apreensão ou à notificação referida no n.º 7 do artigo anterior, podem os infratores 
demonstrar a proveniência ou destino dos bens perante o órgão de polícia criminal, sem prejuízo da coima que 
ao caso couber.  

2 - No caso previsto no número anterior, o órgão de polícia criminal dá conhecimento ao serviço de finanças da 
área onde foi detetada a infração da inexistência de indícios de crime, devendo o serviço de finanças prosseguir 
com o processo de contraordenação, levantando-se, para o efeito, o respetivo auto de notícia relativo à infração 
praticada.  

3 - (Anterior n.º 2.)  

4 - (Revogado.)  

5 - (Revogado.)  

6 - (Revogado.)  

7 - (Revogado.)  



 Classificação: 060.01.01 

 

   
     Direção de Serviços de Comunicação e Apoio ao Contribuinte
 

19

8 - (Revogado.)  

9 - (Revogado.)  

10 - (Revogado.)  

11 - Da decisão de apreensão cabe recurso para o tribunal judicial de 1.ª instância, com competência criminal, da 
área em que foi efetuada a apreensão.»  

Artigo 188.º 
Revogação no âmbito do Decreto-Lei n.º 147/2003, de 11 de julho  

São revogados os n.os 2 e 3 do artigo 8.º, 4 do artigo 15.º, 1 do artigo 16.º e 4 a 10 do artigo 17.º e o artigo 18.º 
do regime de bens em circulação objeto de transações entre sujeitos passivos do IVA, aprovado em anexo ao 
Decreto-Lei n.º 147/2003, de 11 de julho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 238/2006, de 20 de dezembro, e pela Lei 
n.º 3-B/2010, de 28 de abril, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 198/2012, de 24 de agosto, e alterado 
pela Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro.  

Artigo 189.º 
Alteração ao Decreto-Lei n.º 198/90, de 19 de junho  

Os artigos 5.º e 6.º do Decreto-Lei n.º 198/90, de 19 de junho, passam a ter a seguinte redação:  

«Artigo 5.º 
[...]  

1 - As faturas e os documentos retificativos referidos na alínea b) do n.º 1 e no n.º 7, ambos do artigo 29.º do 
Código do IVA, devem ser processados através de sistemas informáticos ou ser pré-impressos em tipografias 
autorizadas, de acordo com as regras previstas no n.º 1 do artigo 8.º e nos artigos 9.º a 11.º do regime de bens 
em circulação objeto de transações entre sujeitos passivos do IVA, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 
147/2003, de 11 de julho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 238/2006, de 20 de dezembro, pela Lei n.º 3-B/2010, de 
28 de abril, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 198/2012, de 24 de agosto, e alterado pela Lei n.º 66-
B/2012, de 31 de dezembro.  

2 - Os documentos referidos no número anterior, identificados através das respetivas designações, são emitidos 
em uma ou mais séries, convenientemente referenciadas, de acordo com as necessidades comerciais, devendo 
ser datados e numerados de forma progressiva e contínua, dentro de cada série, por um período não inferior a 
um ano fiscal.  

3 - (Anterior n.º 2.)  

4 - (Anterior n.º 3.)  

5 - (Anterior n.º 4.)  

6 - (Anterior n.º 5.)  

7 - (Anterior n.º 6.)  

Artigo 6.º 
[...]  

1 - Estão isentas do imposto sobre o valor acrescentado, com direito à dedução do imposto suportado a 
montante, nos termos do artigo 20.º do Código do IVA, as vendas de mercadorias de valor superior a (euro) 
1000, por fatura, efetuadas por um fornecedor a um exportador que possua no território nacional sede, 
estabelecimento estável, domicílio ou um registo para efeitos do IVA, expedidas ou transportadas no mesmo 
Estado para fora da União Europeia, por este ou por um terceiro por conta deste, desde que:  

a) ...  

b) ...  

c) ...  

2 - ...  

3 - ...  

4 - ...  

5 - ...  



 Classificação: 060.01.01 

 

   
     Direção de Serviços de Comunicação e Apoio ao Contribuinte
 

20 

6 - ...  

7 - ...  

8 - ...  

9 - ...  

10 - ...»  

Artigo 190.º 
Alteração ao Decreto-Lei n.º 21/2007, de 29 de janeiro  

Os artigos 2.º e 10.º do regime de renúncia à isenção do IVA nas operações relativas a bens imóveis, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 21/2007, de 29 de janeiro, alterado pelas Leis n.os 67-A/2007, de 31 de dezembro, 64-
A/2008, de 31 de dezembro, 64-B/2011, de 30 de dezembro, e 66-B/2012, de 31 de dezembro, passam a ter a 
seguinte redação:  

«Artigo 2.º 
[...]  

1 - ...  

2 - ...  

a) ...  

b) Esteja em causa a primeira transmissão ou locação do imóvel após ter sido objeto de grandes obras de 
transformação ou renovação, de que tenha resultado uma alteração superior a 30 % do valor patrimonial 
tributável para efeito do imposto municipal sobre imóveis, quando ainda seja possível proceder à dedução, no 
todo ou em parte, do IVA suportado nessas obras;  

c) ...  

3 - ...  

4 - ...  

Artigo 10.º 
[...]  

1 - ...  

a) ...  

b) Ainda que não seja afeto a fins alheios à atividade exercida pelo sujeito passivo, o bem imóvel não seja 
efetivamente utilizado na realização de operações tributadas por um período superior a cinco anos consecutivos.  

2 - ...  

3 - O disposto na alínea b) do n.º 1 não prejudica o dever de proceder às regularizações anuais previstas no n.º 1 
do artigo 26.º do Código do IVA até ao decurso do prazo de cinco anos referido nessa alínea.»  

Artigo 191.º 
Regime transitório da Portaria n.º 426-A/2012, de 28 de dezembro  

A disposição transitória prevista no artigo 7.º da Portaria n.º 426-A/2012, de 28 de dezembro, aplica-se durante o 
ano de 2014.  

Artigo 192.º 
Transferência do IVA para o desenvolvimento do turismo regional  

1 - A transferência a título do IVA destinada às entidades regionais de turismo é de (euro) 20 800 000.  

2 - O montante referido no número anterior é transferido do orçamento do subsetor Estado para o Turismo de 
Portugal, I. P.  

3 - A receita a transferir para as entidades regionais de turismo ao abrigo do número anterior é distribuída com 
base nos critérios definidos na Lei n.º 33/2013, de 16 de maio.  
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SECÇÃO II 

Imposto do selo 

Artigo 193.º 
Alteração ao Código do Imposto do Selo  

Os artigos 7.º e 52.º do Código do Imposto do Selo, aprovado pela Lei n.º 150/99, de 11 de setembro, passam a 
ter a seguinte redação:  

«Artigo 7.º 
[...]  

1 - ...  

a) ...  

b) ...  

c) ...  

d) ...  

e) ...  

f) ...  

g) As operações financeiras, incluindo os respetivos juros, por prazo não superior a um ano, desde que 
exclusivamente destinadas à cobertura de carência de tesouraria e efetuadas por sociedades de capital de risco 
(SCR) a favor de sociedades em que detenham participações, bem como as efetuadas por outras sociedades a 
favor de sociedades por elas dominadas ou a sociedades em que detenham uma participação de, pelo menos, 10 
% do capital com direito de voto ou cujo valor de aquisição não seja inferior a (euro) 5 000 000, de acordo com o 
último balanço acordado e, bem assim, efetuadas em benefício de sociedade com a qual se encontre em relação 
de domínio ou de grupo;  

h) ...  

i) ...  

j) ...  

l) ...  

m) ...  

n) ...  

o) ...  

p) ...  

q) ...  

r) ...  

s) ...  

t) ...  

2 - ...  

3 - O disposto nas alíneas g), h) e i) do n.º 1 não se aplica quando qualquer das sociedades intervenientes ou o 
sócio, respetivamente, seja entidade domiciliada em território sujeito a regime fiscal privilegiado, a definir por 
portaria do membro do Governo responsável pela área das finanças.  

4 - ...  

5 - ...  

6 - ...  
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Artigo 52.º 
[...]  

1 - Os sujeitos passivos do imposto referidos no n.º 1 do artigo 2.º, ou os seus representantes legais, são 
obrigados a apresentar anualmente declaração discriminativa do imposto do selo liquidado e do valor das 
operações e dos atos realizados isentos deste imposto, segundo a verba aplicável da tabela, preferencialmente 
por via eletrónica.  

2 - ...  

3 - ...  

4 - ...»  

Artigo 194.º 
Alteração à Tabela Geral do Imposto do Selo  

A verba 28.1 da Tabela Geral do Imposto do Selo, anexa ao Código do Imposto do Selo, aprovado pela Lei n.º 
150/99, de 11 de setembro, passa a ter a seguinte redação:  

«28.1 - Por prédio habitacional ou por terreno para construção cuja edificação, autorizada ou prevista, seja para 
habitação, nos termos do disposto no Código do IMI - 1 %»  

 

CAPÍTULO XIV  

Impostos especiais  

 

SECÇÃO I  

Impostos especiais de consumo  

Artigo 195.º 
Alteração ao Código dos Impostos Especiais de Consumo  

Os artigos 28.º, 66.º a 68.º, 71.º, 74.º, 76.º, 79.º, 89.º, 91.º, 93.º, 101.º, 103.º, 104.º, 106.º e 114.º do Código dos 
Impostos Especiais de Consumo (Código dos IEC), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de junho, 
passam a ter a seguinte redação:  

«Artigo 28.º 
[...]  

1 - ...  

2 - ...  

3 - ...  

a) ...  

b) ...  

c) ...  

d) Manter um registo contabilístico atualizado dos produtos recebidos em regime de suspensão de imposto e 
introduzidos no consumo, com indicação da sua proveniência, destino e elementos relevantes para o cálculo do 
imposto;  

e) [Anterior alínea d).]  

Artigo 66.º 
[...]  

1 - ...  

2 - ...  

a) ...  

b) ...  
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c) ...  

d) ...  

e) ...  

f) ...  

g) ...  

h) ...  

i) ...  

j) ...  

l) 'Álcool etílico totalmente desnaturado' o álcool a que foram adicionados os desnaturantes nas proporções 
descritas no ponto i do anexo ao Regulamento de Execução (UE) n.º 162/2013, da Comissão, de 21 de fevereiro;  

m) ...  

3 - ...  

Artigo 67.º 
[...]  

1 - ...  

2 - ...  

3 - ...  

a) ...  

b) Distribuído sob a forma de álcool totalmente desnaturado nos termos fixados pelo Regulamento de Execução 
(UE) n.º 162/2013, da Comissão, de 21 de fevereiro;  

c) ...  

d) ...  

e) ...  

f) ...  

Artigo 68.º 
[...]  

1 - Para efeitos de isenção do imposto, o álcool utilizado em fins industriais deve ser objeto de desnaturação, 
através de desnaturante a identificar por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças e da economia, ou através dos desnaturantes nas proporções descritas no ponto i do anexo ao 
Regulamento de Execução (UE) n.º 162/2013, da Comissão, de 21 de fevereiro, sendo que, para efeitos de 
comercialização exclusivamente em território nacional, é permitida a adição de corante - azul de metileno - à 
fórmula prevista naquele regulamento, na proporção de 2 g/hl de álcool a desnaturar.  

2 - ...  

3 - ...  

4 - ...  

5 - ...  

6 - ...  

7 - ...  

Artigo 71.º 
[...]  

1 - ...  

2 - ...  

a) Superior a 0,5 % vol. e inferior ou igual a 1,2 % vol. de álcool adquirido, (euro) 7,53/hl;  
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b) Superior a 1,2 % vol. de álcool adquirido e inferior ou igual a 7º plato, (euro) 9,43/hl;  

c) Superior a 1,2 % vol. de álcool adquirido e superior a 7º plato e inferior ou igual a 11º plato, (euro) 15,06/hl;  

d) Superior a 1,2 % vol. de álcool adquirido e superior a 11º plato e inferior ou igual a 13º plato, (euro) 18,86/hl;  

e) Superior a 1,2 % vol. de álcool adquirido e superior a 13º plato e inferior ou igual a 15º plato, (euro) 22,61/hl;  

f) Superior a 1,2 % vol. de álcool adquirido e superior a 15º plato, (euro) 26,45/hl.  

Artigo 74.º 
[...]  

1 - ...  

2 - A taxa do imposto aplicável aos produtos intermédios é de (euro) 68,68/hl.  

Artigo 76.º 
[...]  

1 - ...  

2 - A taxa do imposto aplicável às bebidas espirituosas é de (euro) 1251,72/hl.  

Artigo 79.º 
[...]  

1 - ...  

2 - ...  

3 - ...  

4 - As pequenas destilarias ficam dispensadas do cumprimento das obrigações previstas no artigo 83.º, com a 
exceção da alínea a) do n.º 1 do mesmo artigo, estando sujeitas ao cumprimento das obrigações previstas no 
artigo 85.º.  

5 - ...  

Artigo 89.º 
[...]  

1 - ...  

a) ...  

b) ...  

c) Sejam utilizados na navegação marítima costeira e na navegação interior, incluindo a pesca e a aquicultura, 
mas com exceção da navegação de recreio privada, no que se refere aos produtos classificados pelos códigos 
NC 2710 19 41 a 2710 19 49 e 2710 19 61 a 2710 19 69;  

d) ...  

e) ...  

f) ...  

g) ...  

h) ...  

i) ...  

j) ...  

l) ...  

2 - ...  

3 - ...  

4 - ...  

5 - ...  
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6 - ...  

7 - ...  

Artigo 91.º 
[...]  

1 - ...  

2 - Para os produtos petrolíferos e energéticos classificados pelo código NC 2711, com exceção do gás natural, e 
pelos códigos NC 2701, 2702, 2704, 2710 19 51 a 2710 19 69, 2710 19 81 a 2710 19 99, 2712, 2713, 2714, 
3403, 3811 21 00, 3811 29 00 e 3817, a unidade tributável é de 1000 kg.  

3 - Para os produtos petrolíferos e energéticos classificados pelo código NC 3811 90 00, a unidade tributável é a 
dos produtos petrolíferos e energéticos nos quais se destinam a ser incorporados.  

4 - (Anterior n.º 3.)  

5 - (Anterior n.º 4.)  

Artigo 93.º 
[...]  

1 - ...  

2 - ...  

3 - ...  

a) ...  

b) ...  

c) Tratores agrícolas, ceifeiras-debulhadoras, motocultivadores, motoenxadas, motoceifeiras, colhedores de 
batata automotrizes, colhedores de ervilha, colhedores de forragem para silagem, colhedores de tomate, 
gadanheiras-condicionadoras, máquinas de vindimar, vibradores de tronco para colheita de azeitona e outros 
frutos, bem como outros equipamentos, incluindo os utilizados para a atividade aquícola, aprovados por portaria 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, da agricultura e do mar;  

d) ...  

e) ...  

f) ...  

4 - ...  

5 - ...  

6 - ...  

7 - ...  

8 - ...  

9 - ...  

Artigo 101.º 
[...]  

1 - ...  

a) ...  

b) ...  

c) Os tabacos de fumar, compreendendo o tabaco de corte fino destinado a cigarros de enrolar e os restantes 
tabacos de fumar, com exclusão do tabaco para cachimbo de água;  

d) O tabaco para cachimbo de água.  

2 - ...  

3 - ...  
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4 - ...  

5 - ...  

a) ...  

b) ...  

c) ...  

d) As folhas de tabaco destinadas a venda ao público.  

6 - Para efeitos de aplicação da alínea d) do n.º 1, é considerado 'tabaco para cachimbo de água' o tabaco 
próprio para ser fumado exclusivamente num cachimbo de água e que consista numa mistura de tabaco e 
glicerol, podendo ainda conter óleos e extratos aromáticos, melaços ou açúcar e ser aromatizado com frutas.  

7 - São equiparados aos cigarros, aos tabacos de fumar e ao tabaco para cachimbo de água os produtos 
constituídos, total ou parcialmente, por substâncias que, não sendo tabaco, obedeçam aos outros critérios 
definidos nos n.os 4, 5 e 6, excetuando os produtos que tenham uma função exclusivamente medicinal.  

Artigo 103.º 
[...]  

1 - ...  

2 - ...  

3 - ...  

4 - ...  

a) Elemento específico - (euro) 87,33;  

b) Elemento ad valorem - 17 %.  

5 - ...  

Artigo 104.º 
[...]  

1 - O imposto sobre o tabaco relativo a charutos, cigarrilhas e tabaco para cachimbo de água reveste a forma ad 
valorem, resultando da aplicação ao respetivo preço de venda ao público nas percentagens seguintes:  

a) Charutos - 25 %;  

b) Cigarrilhas - 25 %;  

c) ...  

d) ...  

e) Tabaco para cachimbo de água - 50 %.  

2 - ...  

3 - ...  

4 - ...  

5 - ...  

a) Elemento específico - (euro) 0,075/g;  

b) ...  

6 - O imposto relativo ao tabaco de corte fino destinado a cigarros de enrolar e aos restantes tabacos de fumar, 
resultante da aplicação do número anterior, não pode ser inferior a (euro) 0,12/g.  

7 - ...  
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Artigo 106.º 
[...]  

1 - A introdução no consumo de tabaco manufaturado, com exceção dos charutos e do tabaco para cachimbo de 
água, está sujeita a regras de condicionamento aplicáveis no período que medeia entre o dia 1 de setembro e o 
dia 31 de dezembro de cada ano civil.  

2 - Durante o período referido no número anterior, as introduções no consumo de tabaco manufaturado, com 
exceção dos charutos e do tabaco para cachimbo de água, efetuadas mensalmente, por cada operador 
económico, não podem exceder os limites quantitativos, decorrentes da aplicação de um fator de majoração de 
10 % à quantidade média mensal do tabaco manufaturado introduzido no consumo ao longo dos 12 meses 
imediatamente anteriores.  

3 - Para efeitos do disposto no número anterior, o cálculo da média mensal tem por base a quantidade total das 
introduções no consumo de tabaco manufaturado, com exceção dos charutos e do tabaco para cachimbo de 
água, não isento, efetuadas entre o dia 1 de setembro do ano anterior e o dia 31 de agosto do ano subsequente.  

4 - ...  

5 - ...  

6 - Findo o período de condicionamento e o mais tardar até ao final do mês de janeiro de cada ano, o operador 
económico deve apresentar à estância aduaneira competente uma declaração de apuramento contendo a 
indicação das quantidades totais de tabaco manufaturado, com exceção dos charutos e do tabaco para cachimbo 
de água, efetivamente introduzidas no consumo durante o período de condicionamento.  

7 - As quantidades de tabaco manufaturado, com exceção dos charutos e do tabaco para cachimbo de água, que 
excedam o limite quantitativo referido no n.º 4 ficam sujeitas ao pagamento do imposto à taxa em vigor na data 
da apresentação da declaração de apuramento quando tal excesso seja comprovado pelo confronto dos seus 
elementos com os processados pela administração, sem prejuízo do procedimento por infração a que houve 
lugar.  

8 - ...  

Artigo 114.º 
Entrepostos fiscais  

1 - (Anterior corpo do artigo.)  

2 - Excetuam-se do disposto no número anterior os entrepostos fiscais de produção de tabacos manufaturados 
situados nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, os quais estão sujeitos a fiscalização física 
permanente por parte da estância aduaneira competente.  

3 - As condições de natureza física e contabilística necessárias à constituição e aprovação dos entrepostos 
fiscais de armazenagem de tabacos manufaturados são regulamentadas por portaria do membro do Governo 
responsável pela área das finanças.»  

 

SECÇÃO II 

Imposto sobre os produtos petrolíferos e energéticos 

Artigo 196.º 
Adicional às taxas do imposto sobre os produtos petrolíferos e energéticos  

1 - Mantém-se em vigor em 2014 o adicional às taxas do imposto sobre os produtos petrolíferos e energéticos, no 
montante de (euro) 0,005/l para a gasolina e no montante de (euro) 0,0025/l para o gasóleo rodoviário e o 
gasóleo colorido e marcado, que constitui receita própria do fundo financeiro de caráter permanente previsto no 
Decreto-Lei n.º 63/2004, de 22 de março, até ao limite máximo de (euro) 30 000 000 anuais.  

2 - O adicional a que se refere o número anterior integra os valores das taxas unitárias fixados nos termos do n.º 
1 do artigo 92.º do Código dos Impostos Especiais de Consumo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 73/2010, de 21 de 
junho.  

3 - Os encargos de liquidação e cobrança incorridos pela AT são compensados através da retenção de uma 
percentagem de 3 % do produto do adicional, a qual constitui sua receita própria.  



 Classificação: 060.01.01 

 

   
     Direção de Serviços de Comunicação e Apoio ao Contribuinte
 

28 

Artigo 197.º 
Alteração à Lei n.º 55/2007, de 31 de agosto  

O artigo 4.º da Lei n.º 55/2007, de 31 de agosto, alterada pelas Leis n.os 67-A/2007, de 31 de dezembro, 64-
A/2008, de 31 de dezembro, 64-B/2011, de 30 de dezembro, e 66-B/2012, de 31 de dezembro, passa a ter a 
seguinte redação:  

«Artigo 4.º 
[...]  

1 - A contribuição de serviço rodoviário incide sobre a gasolina, o gasóleo rodoviário e o GPL auto, sujeitos ao 
imposto sobre os produtos petrolíferos e energéticos (ISP) e deles não isentos.  

2 - O valor da contribuição de serviço rodoviário é de (euro) 67/1000 l para a gasolina, de (euro) 91/1000 l para o 
gasóleo rodoviário e de (euro) 103/1000 kg para o GPL auto.  

3 - ...»  

 

SECÇÃO III 

Imposto sobre veículos 

Artigo 198.º 
Alteração ao Código do Imposto sobre Veículos  

Os artigos 4.º, 7.º, 12.º, 15.º, 18.º a 20.º, 39.º, 40.º, 49.º, 52.º e 56.º do Código do Imposto sobre Veículos (Código 
do ISV), aprovado pela Lei n.º 22-A/2007, de 29 de junho, passam a ter a seguinte redação:  

«Artigo 4.º 
[...]  

1 - ...  

a) Quanto aos automóveis de passageiros, de mercadorias e de utilização mista, tributados pela tabela A, a 
cilindrada, o nível de emissão de dióxido de carbono (CO(índice 2)) relativo ao ciclo combinado de ensaios e o 
nível de emissões de partículas, quando aplicável;  

b) Quanto aos automóveis ligeiros de mercadorias e de utilização mista, tributados pela tabela B, a cilindrada e o 
nível de emissões de partículas, quando aplicável;  

c) Quanto aos veículos fabricados antes de 1970, aos motociclos, triciclos, quadriciclos e autocaravanas, a 
cilindrada.  

2 - ...  

3 - ...  

4 - ...  

Artigo 7.º 
[...]  

1 - ...  

2 - ...  

a) ...  

b) ...  

c) Aos automóveis abrangidos pelos n.os 2 e 3 do artigo seguinte, nas percentagens aí previstas;  

d) ...  

3 - Ficam sujeitos a um agravamento de (euro) 500 no total do montante do imposto a pagar os veículos ligeiros 
equipados com sistema de propulsão a gasóleo, sendo o valor acima referido reduzido para (euro) 250 
relativamente aos veículos ligeiros de mercadorias referidos no n.º 2 do artigo 9.º, com exceção dos veículos que 
apresentarem nos respetivos certificados de conformidade ou, na sua inexistência, nas homologações técnicas, 
um valor de emissão de partículas inferior a 0,002 g/km.  

4 - ...  
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5 - ...  

6 - ...  

7 - ...  

8 - ...  

Artigo 12.º 
[...]  

1 - ...  

2 - ...  

a) ...  

b) Deter os veículos tributáveis em suspensão de imposto por prazo máximo de três anos depois de apresentada 
a declaração aduaneira de veículos;  

c) ...  

d) ...  

3 - ...  

Artigo 15.º 
[...]  

1 - ...  

2 - ...  

3 - O estatuto de operador reconhecido confere ao sujeito passivo o direito de deter os veículos tributáveis em 
suspensão de imposto pelo prazo máximo de três anos depois de apresentada a declaração aduaneira de 
veículos, implicando o cumprimento das obrigações a que estão sujeitos os operadores registados, sob pena de 
revogação da autorização nos termos estabelecidos no artigo anterior.  

Artigo 18.º 
[...]  

1 - ...  

2 - Apresentada a DAV pelos operadores registados, os veículos tributáveis permanecem em suspensão de 
imposto pelo período máximo de três anos, termo até ao qual deve ser apresentado o pedido de introdução no 
consumo ou realizada a expedição, exportação ou sujeição dos veículos a outro regime fiscal de apuramento do 
regime suspensivo, considerando-se, de outro modo, haver introdução ilegal no consumo.  

3 - ...  

4 - ...  

5 - ...  

Artigo 19.º 
[...]  

1 - ...  

2 - Apresentada a DAV pelos operadores reconhecidos, os veículos tributáveis permanecem em suspensão de 
imposto pelo período máximo de três anos, termo até ao qual deve ser apresentado o pedido de introdução no 
consumo ou realizada a expedição, exportação ou sujeição dos veículos a outro regime fiscal de apuramento do 
regime suspensivo, considerando-se, de outro modo, haver introdução ilegal no consumo.  

3 - ...  

4 - ...  

Artigo 20.º 
[...]  

1 - ...  
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a) No prazo máximo de 20 dias úteis, após a entrada do veículo tributável em território nacional ou após a 
ocorrência dos factos geradores previstos na alínea b) do n.º 2 do artigo 5.º;  

b) ...  

2 - ...  

Artigo 39.º 
[...]  

1 - Podem permanecer e circular temporariamente em território nacional, sem a exigência de guia de circulação 
nem o cumprimento de formalidades aduaneiras, os veículos para fins de uso profissional, portadores de 
matrícula de série normal de outro Estado membro, tendo em vista o exercício direto de uma atividade 
remunerada ou com fim lucrativo, desde que reunidos os seguintes condicionalismos:  

a) ...  

b) Os veículos não se destinarem a ser essencialmente utilizados a título permanente em território nacional, 
podendo ser dada uma utilização privada com natureza acessória ao uso profissional;  

c) Os veículos terem sido adquiridos nas condições gerais de tributação, considerando-se essa condição 
preenchida quando portadores de uma matrícula de série normal de outro Estado membro, com exclusão de toda 
e qualquer matrícula temporária;  

d) (Revogada.)  

2 - ...  

3 - Para efeitos de acesso ao regime previsto no número anterior, as pessoas com residência normal noutro 
Estado membro que utilizem o veículo no território nacional para uso profissional devem fazer-se acompanhar da 
seguinte documentação, para efeitos de exibição às entidades de fiscalização, sempre que a mesma for 
solicitada:  

a) Documentos do veículo que atestem que o mesmo se encontra matriculado numa série normal e em nome de 
pessoa estabelecida noutro Estado membro;  

b) Documento de identificação pessoal ou qualquer outro documento de efeito equivalente que comprove a 
residência normal do condutor do veículo noutro Estado membro.  

4 - Em derrogação do disposto no n.º 1, é exigida a guia de circulação a que alude o n.º 1 do artigo 40.º às 
pessoas com residência normal em território nacional, sendo a mesma emitida mediante a apresentação de 
declaração à alfândega de que preenchem os condicionalismos exigidos no n.º 1 do presente artigo, sendo-lhes 
aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos n.os 4 a 7 do artigo 34.º. 

5 - (Anterior n.º 4.)  

Artigo 40.º 
[...]  

1 - A circulação dos veículos a que se referem os artigos 31.º, 34.º, 37.º e 38.º e o n.º 4 do artigo 39.º é feita a 
coberto de guia de circulação.  

2 - ...  

Artigo 49.º 
[...]  

1 - ...  

2 - ...  

3 - Para efeitos do presente artigo, a obrigação tributária constitui-se com a abertura da sucessão, considerando-
se esta verificada na data do óbito, ficando o herdeiro ou legatário na pessoa do cabeça de casal sujeito à 
regularização fiscal do veículo, no prazo máximo de 20 dias úteis a contar do final do 3.º mês seguinte à data do 
óbito, sob pena de procedimento contraordenacional.  

Artigo 52.º 
[...]  

1 - Estão isentos do imposto os veículos para transporte coletivo dos utentes com lotação de nove lugares, 
incluindo o do condutor, adquiridos a título gratuito ou oneroso, por instituições particulares de solidariedade 
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social que se destinem ao transporte em atividades de interesse público e que se mostrem adequados à sua 
natureza e finalidades.  

2 - ...  

3 - ...  

Artigo 56.º 
[...]  

1 - ...  

2 - ...  

3 - ...  

4 - ...  

5 - Em derrogação do prazo a que se refere o n.º 1, nas situações de pessoas com deficiência definitiva não 
sujeita a reavaliação, o atestado médico de incapacidade multiúso tem validade vitalícia.»  

Artigo 199.º 
Norma revogatória no âmbito do Código do Imposto sobre Veículos  

É revogada a alínea d) do n.º 1 do artigo 39.º do Código do Imposto sobre Veículos, aprovado pela Lei n.º 22-
A/2007, de 29 de junho.  

Artigo 200.º 
Norma revogatória no âmbito da Lei n.º 22-A/2007, de 29 de junho  

É revogado o artigo 10.º da Lei n.º 22-A/2007, de 29 de junho, que aprova o Código do ISV e o Código do 
Imposto Único de Circulação (Código do IUC).  

 

SECÇÃO IV 

Imposto único de circulação 

Artigo 201.º 
Alteração ao Código do Imposto Único de Circulação  

Os artigos 5.º, 7.º e 9.º a 16.º do Código do IUC, aprovado pela Lei n.º 22-A/2007, de 29 de junho, passam a ter a 
seguinte redação:  

«Artigo 5.º 
[...]  

1 - ...  

2 - ...  

a) Pessoas com deficiência cujo grau de incapacidade seja igual ou superior a 60 % em relação a veículos das 
categorias A, B e E e nas condições previstas nos n.os 5 e 6;  

b) Instituições particulares de solidariedade social, nas condições previstas no n.º 7.  

3 - ...  

4 - ...  

5 - A isenção prevista na alínea a) do n.º 2 só pode ser usufruída por cada beneficiário em relação a um veículo 
em cada ano e é reconhecida nos seguintes termos:  

a) Em qualquer serviço de finanças, produzindo efeitos a partir do ano do pedido, ou da data do nascimento da 
obrigação tributária se anterior e o pedido for efetuado até ao termo do prazo de pagamento previsto no artigo 
17.º, desde que verificados os respetivos pressupostos;  

b) Através da Internet, se a informação relativa à incapacidade estiver confirmada no cadastro da Autoridade 
Tributária e Aduaneira, produzindo efeitos nos termos da alínea anterior, com as devidas adaptações.  

6 - A isenção nos termos do número anterior não prejudica a liquidação nos termos gerais, caso o contribuinte 
venha a optar por usufruir do benefício relativamente a outro veículo no mesmo ano.  
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7 - A isenção prevista na alínea b) do n.º 2 é reconhecida no serviço de finanças da área da sede da entidade 
interessada mediante entrega de requerimento devidamente documentado.  

8 - (Anterior n.º 7.)  

Artigo 7.º 
[...]  

1 - ...  

2 - ...  

3 - ...  

4 - ...  

5 - ...  

6 - ...  

7 - Quando estejam em causa veículos movidos por motores Wankel, a cilindrada a que se refere o n.º 1 é 
apurada nos termos do n.º 5 do artigo 7.º do Código do Imposto sobre Veículos.  

Artigo 9.º 
[...]  

As taxas aplicáveis aos veículos da categoria A são as seguintes:  

(ver documento original)  

Artigo 10.º 
[...]  

1 - As taxas aplicáveis aos veículos da categoria B são as seguintes:  

(ver documento original)  

2 - ...  

Artigo 11.º 
[...]  

As taxas aplicáveis aos veículos da categoria C são as seguintes:  

Veículos de peso bruto inferior a 12 t  

(ver documento original)  

Veículos a motor de peso bruto igual ou superior a 12 t  

(ver documento original)  

Veículos articulados e conjuntos de veículos  

(ver documento original)  

Artigo 12.º 
[...]  

As taxas aplicáveis aos veículos da categoria D são as seguintes:  

Veículos de peso bruto inferior a 12 t  

(ver documento original)  

Veículos a motor de peso bruto igual ou superior a 12 t  

(ver documento original)  

Veículos articulados e conjuntos de veículos  

(ver documento original)  
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Artigo 13.º 
[...]  

As taxas aplicáveis aos veículos da categoria E são as seguintes:  

(ver documento original)  

Artigo 14.º 
[...]  

A taxa aplicável aos veículos da categoria F é de (euro) 2,59/kW.  

Artigo 15.º 
[...]  

A taxa aplicável aos veículos da categoria G é de (euro) 0,65/kg, tendo o imposto o limite superior de (euro) 11 
945.  

Artigo 16.º 
[...]  

1 - A competência para a liquidação do imposto é da Autoridade Tributária e Aduaneira, considerando-se, para 
todos os efeitos legais, o ato tributário praticado no serviço de finanças da residência ou sede do sujeito passivo.  

2 - ...  

3 - ...  

4 - ...  

5 - ...»  

Artigo 202.º 
Adicional em sede de IUC  

1 - Sobre os veículos a gasóleo enquadráveis nas categorias A e B do imposto único de circulação, previstas nas 
alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 2.º do Código do IUC, incide um adicional de IUC com as seguintes taxas:  

a) Veículos a gasóleo enquadráveis na categoria A:  

(ver documento original)  

b) Veículos a gasóleo enquadráveis na categoria B:  

(ver documento original)  

2 - As isenções, totais ou parciais, aplicáveis em sede de IUC são igualmente aplicáveis ao adicional previsto no 
presente artigo.  

3 - Aplicam-se ao adicional de IUC as regras de liquidação e pagamento previstas nos artigos 16.º a 23.º do 
Código do IUC.  

4 - A receita do adicional de IUC reverte integralmente para o Orçamento do Estado, nos termos dos artigos 10.º-
A, 10.º-B e 88.º da lei de enquadramento orçamental, aprovada pela Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, alterada e 
republicada pela Lei n.º 37/2013, de 14 de junho.  

5 - Às matérias não reguladas no presente artigo aplica-se o Código do IUC.  

 

CAPÍTULO XV 

Impostos locais 

SECÇÃO I 

Imposto municipal sobre imóveis 

Artigo 203.º 
Alteração ao Código do Imposto Municipal sobre Imóveis  

Os artigos 3.º, 11.º, 13.º, 112.º e 130.º do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis (Código do IMI), aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 287/2003, de 12 de novembro, passam a ter a seguinte redação:  
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«Artigo 3.º 
[...]  

1 - ...  

2 - ...  

3 - ...  

a) Os edifícios e construções diretamente afetos à produção de rendimentos agropecuários, quando situados nos 
terrenos referidos nos números anteriores;  

b) ...  

4 - ...  

Artigo 11.º 
[...]  

1 - Estão isentos de imposto municipal sobre imóveis o Estado, as Regiões Autónomas e qualquer dos seus 
serviços, estabelecimentos e organismos, ainda que personalizados, compreendendo os institutos públicos, bem 
como as autarquias locais e as suas associações e federações de municípios de direito público.  

2 - Não estão isentos os serviços, estabelecimentos e organismos do Estado que tenham caráter empresarial, 
exceto os hospitais e unidades de saúde constituídos em entidades públicas empresariais em relação aos 
imóveis nos quais sejam prestados cuidados de saúde.  

Artigo 13.º 
[...]  

1 - ...  

2 - ...  

3 - ...  

4 - ...  

5 - Na situação prevista na alínea g) do n.º 1 o prazo para apresentação da declaração é de 30 dias.  

6 - ...  

7 - ...  

Artigo 112.º 
[...]  

1 - ...  

a) ...  

b) (Revogada.)  

c) Prédios urbanos - de 0,3 % a 0,5 %.  

2 - ...  

3 - ...  

4 - ...  

5 - ...  

6 - ...  

7 - ...  

8 - ...  

9 - ...  

10 - ...  

11 - ...  

12 - ...  
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13 - ...  

14 - ...  

15 - ...  

16 - ...  

Artigo 130.º 
[...]  

1 - ...  

2 - ...  

3 - ...  

4 - O valor patrimonial tributário resultante de avaliação direta só pode ser objeto de alteração com o fundamento 
previsto na alínea a) do n.º 3 por meio de avaliação decorridos três anos sobre a data do pedido, da promoção 
oficiosa da inscrição ou da atualização do prédio na matriz.  

5 - ...  

6 - ...  

7 - ...  

8 - ...  

9 - O valor patrimonial tributário resultante da avaliação geral de prédios só pode ser objeto de alteração com o 
fundamento previsto na alínea a) do n.º 3 por meio de avaliação, a partir do terceiro ano seguinte ao da sua 
entrada em vigor para efeitos do imposto municipal sobre imóveis.»  

Artigo 204.º 
Norma revogatória no âmbito do Código do IMI  

É revogada a alínea b) do n.º 1 do artigo 112.º do Código do IMI, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 287/2003, de 12 
de novembro.  

 

SECÇÃO II 

Imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis 

Artigo 205.º 
Alteração ao Código do Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis  

O artigo 34.º do Código do Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis (Código do IMT), 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 287/2003, de 12 de novembro, passa a ter a seguinte redação:  

«Artigo 34.º 
[...]  

1 - ...  

2 - O pedido é efetuado em declaração de modelo oficial e deve ser entregue no serviço de finanças onde foi 
apresentada a declaração referida no artigo 19.º ou, caso não tenha havido lugar a essa apresentação, no 
serviço de finanças da localização do imóvel.»  

 

CAPÍTULO XVI 

Benefícios fiscais 

Artigo 206.º 
Alteração ao Estatuto dos Benefícios Fiscais  

Os artigos 36.º, 46.º, 49.º, 60.º e 69.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
215/89, de 1 de julho, passam a ter a seguinte redação:  
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«Artigo 36.º 
[...]  

1 - Os rendimentos das entidades licenciadas a partir de 1 de janeiro de 2007 e até 30 de junho de 2014 para o 
exercício de atividades industriais, comerciais, de transportes marítimos e de outros serviços não excluídos do 
presente regime, que observem os respetivos condicionalismos previstos no n.º 1 do artigo 33.º do presente 
Estatuto, são tributados em IRC, até 31 de dezembro de 2020, nos seguintes termos:  

a) ...  

b) ...  

c) ...  

2 - ...  

3 - ...  

4 - ...  

5 - ...  

6 - As entidades licenciadas na Zona Franca da Madeira a partir de 1 de janeiro de 2007 e até 30 de junho de 
2014 podem, designadamente, exercer as seguintes atividades económicas relacionadas com:  

a) ...  

b) ...  

c) ...  

d) ...  

e) ...  

f) ...  

g) ...  

h) ...  

i) ...  

7 - ...  

8 - Os rendimentos das sociedades gestoras de participações sociais licenciadas a partir de 1 de janeiro de 2007 
e até 30 de junho de 2014 são tributados em IRC nos termos referidos no n.º 1, salvo os obtidos no território 
português, excetuadas as zonas francas, ou em outros Estados membros da União Europeia, que são tributados 
nos termos gerais.  

9 - ...  

10 - ...  

Artigo 46.º 
[...]  

1 - ...  

2 - ...  

3 - ...  

4 - ...  

5 - ...  

6 - ...  

7 - Se o pedido for apresentado para além do prazo, ou se a afetação a residência própria e permanente do 
sujeito passivo ou do seu agregado familiar ocorrer após o decurso do prazo, a isenção inicia-se a partir do ano 
da comunicação, cessando, todavia, no ano em que findaria se a afetação se tivesse verificado nos seis meses 
imediatos ao da conclusão da construção, ampliação, melhoramentos ou aquisição a título oneroso.  

8 - ...  
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9 - ...  

10 - ...  

11 - ...  

12 - ...  

13 - ...  

Artigo 49.º 
[...]  

1 - São reduzidas para metade as taxas de imposto municipal sobre imóveis e de imposto municipal sobre as 
transmissões onerosas de imóveis aplicáveis aos prédios integrados em fundos de investimento imobiliário 
abertos ou fechados de subscrição pública, em fundos de pensões e em fundos de poupança-reforma que se 
constituam e operem de acordo com a legislação nacional.  

2 - ...  

Artigo 60.º 
Reorganização de empresas em resultado de operações de restruturação ou de acordos de cooperação  

1 - Às empresas que exerçam, diretamente e a título principal, uma atividade económica de natureza agrícola, 
comercial, industrial ou de prestação de serviços, e que se reorganizarem, em resultado de operações de 
reestruturação ou acordos de cooperação, podem ser concedidos os seguintes benefícios:  

a) Isenção do imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis, relativamente aos imóveis não 
destinados a habitação, necessárias às operações de reestruturação ou aos acordos de cooperação;  

b) Isenção do imposto do selo, relativamente à transmissão dos imóveis referidos na alínea anterior, ou à 
constituição, aumento de capital ou do ativo de uma sociedade de capitais necessários às operações de 
reestruturação ou aos acordos de cooperação;  

c) Isenção dos emolumentos e de outros encargos legais que se mostrem devidos pela prática dos atos inseridos 
nos processos de reestruturação ou de cooperação.  

2 - O regime previsto no presente artigo é aplicável às operações de reestruturação ou aos acordos de 
cooperação que envolvam empresas com sede, direção efetiva ou domicílio em território português, noutro 
Estado membro da União Europeia ou, ainda, no Estado em relação ao qual vigore uma convenção para evitar a 
dupla tributação sobre o rendimento e o capital celebrada com Portugal, com exceção das entidades domiciliadas 
em países, territórios ou regiões com regimes de tributação privilegiada, claramente mais favoráveis, constantes 
de lista aprovada por portaria do membro do Governo responsável pela área das finanças.  

3 - Para efeitos do presente artigo, consideram-se 'operações de reestruturação' apenas as seguintes:  

a) ...  

b) A incorporação por uma sociedade do conjunto ou de um ou mais ramos de atividade de outra sociedade;  

c) A cisão de sociedade, através da qual:  

i) Uma sociedade destaque um ou mais ramos da sua atividade para com eles constituir outras sociedades ou 
para os fundir com sociedades já existentes, mantendo, pelo menos, um dos ramos de atividade; ou  

ii) Uma sociedade se dissolva, dividindo o seu património em duas ou mais partes que constituam, cada uma 
delas, pelo menos, um ramo de atividade, sendo cada uma delas destinada a constituir uma nova sociedade ou a 
ser fundida com sociedades já existentes ou com partes do património de outras sociedades, separadas por 
idênticos processos e com igual finalidade.  

4 - Para efeitos do presente artigo, entende-se por 'acordos de cooperação':  

a) ...  

b) ...  

c) ...  

5 - ...  

a) A operação de reestruturação ou o acordo de cooperação empresarial não prejudica, de forma significativa, a 
existência de um grau desejável de concorrência no mercado e tem efeitos positivos em termos do reforço da 
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competitividade das empresas ou da respetiva estrutura produtiva, designadamente através de um melhor 
aproveitamento da capacidade de produção ou comercialização, ou do aperfeiçoamento da qualidade dos bens 
ou serviços das empresas;  

b) (Revogada.)  

c) Relativamente às operações a que se referem as alíneas b) e c) do n.º 3, considera-se 'ramo de atividade' o 
conjunto de elementos que constituem, do ponto de vista organizacional, uma unidade económica autónoma, ou 
seja, um conjunto capaz de funcionar pelos seus próprios meios, o qual pode compreender as dívidas contraídas 
para a sua organização ou funcionamento.  

6 - Os benefícios previstos no presente artigo são concedidos por despacho do membro do Governo responsável 
pela área das finanças, precedido de informação da Autoridade Tributária e Aduaneira a requerimento das 
empresas interessadas, o qual deve ser enviado, preferencialmente por via eletrónica, até à data de 
apresentação a registo dos atos necessários às operações de reestruturação ou dos acordos de cooperação ou, 
não havendo lugar a registo, até à data da produção dos respetivos efeitos jurídicos.  

7 - O requerimento a que se refere o número anterior deve conter expressamente a descrição das operações de 
reestruturação ou dos acordos de cooperação a realizar e ser acompanhado do projeto de fusão ou cisão, 
quando este seja exigido nos termos do Código das Sociedades Comerciais, e do estudo demonstrativo das 
vantagens económicas da operação.  

8 - Os requerimentos apresentados pelos interessados devem, ainda, ser acompanhados da decisão da 
Autoridade da Concorrência quando a operação esteja sujeita a notificação nos termos da Lei n.º 19/2012, de 8 
de maio.  

9 - (Revogado.)  

10 - (Revogado.)  

11 - (Revogado.)  

12 - Nos casos em que as operações de reestruturação ou cooperação precedam o despacho do membro do 
Governo responsável pela área das finanças, as empresas interessadas podem solicitar o reembolso dos 
impostos, emolumentos e outros encargos legais que comprovadamente tenham suportado, no prazo de três 
meses a contar da data da notificação do referido despacho.  

13 - ...  

Artigo 69.º 
[...]  

1 - ...  

2 - ...  

3 - ...  

4 - ...  

5 - ...  

6 - O regime referido nos n.os 1 e 2 vigora para os imóveis adquiridos ou concluídos até 31 de dezembro de 
2014.  

7 - ...»  

Artigo 207.º 
Produção de efeitos  

A prorrogação, até 30 de junho de 2014, do benefício fiscal previsto no artigo 36.º do EBF, nos termos previstos 
no artigo 206.º da presente lei, apenas produzirá efeitos após a aprovação do referido benefício pela Comissão 
Europeia.  

Artigo 208.º 
Aditamento ao Estatuto dos Benefícios Fiscais  

É aditado ao EBF, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de julho, um capítulo xiii à parte ii, composto pelos 
artigos 66.º-C a 66.º-L, com a seguinte redação:  
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«CAPÍTULO XIII 

Benefício ao reinvestimento de lucros e reservas 

Artigo 66.º-C 
Objeto 

A dedução por lucros retidos e reinvestidos (DLRR) constitui um regime de incentivos fiscais ao investimento em 
favor de pequenas e médias empresas nos termos do Regulamento (CE) n.º 800/2008, da Comissão, de 6 de 
agosto, publicado no Jornal Oficial da União Europeia, n.º L 214, de 9 de agosto de 2008, que declara certas 
categorias de auxílios compatíveis com o mercado comum, em aplicação dos artigos 87.º e 88.º do Tratado 
(Regulamento Geral de Isenção por Categoria).  

Artigo 66.º-D 
Âmbito de aplicação subjetiva 

Podem beneficiar da DLRR os sujeitos passivos de IRC residentes em território português, bem como os sujeitos 
passivos não residentes com estabelecimento estável neste território, que exerçam, a título principal, uma 
atividade de natureza comercial, industrial ou agrícola, que preencham, cumulativamente, as seguintes 
condições:  

a) Sejam pequenas e médias empresas, consideradas como tal nos termos previstos no anexo ao Decreto-Lei n.º 
372/2007, de 6 de novembro;  

b) Disponham de contabilidade regularmente organizada, de acordo com a normalização contabilística e outras 
disposições legais em vigor para o respetivo setor de atividade;  

c) O seu lucro tributável não seja determinado por métodos indiretos;  

d) Tenham a situação fiscal e contributiva regularizada.  

Artigo 66.º-E 
Dedução por lucros retidos e reinvestidos 

1 - Os sujeitos passivos referidos no artigo anterior podem deduzir à coleta do IRC, nos períodos de tributação 
que se iniciem em ou após 1 de janeiro de 2014, até 10 % dos lucros retidos que sejam reinvestidos em ativos 
elegíveis nos termos do artigo 66.º-F, no prazo de dois anos contado a partir do final do período de tributação a 
que correspondam os lucros retidos.  

2 - Para efeitos da dedução prevista no número anterior, o montante máximo dos lucros retidos e reinvestidos, 
em cada período de tributação, é de (euro) 5 000 000, por sujeito passivo.  

3 - A dedução prevista no número anterior é feita, nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 90.º do Código do 
IRC, até à concorrência de 25 % da coleta do IRC.  

4 - Aplicando-se o regime especial de tributação de grupos de sociedades, a dedução prevista no n.º 1:  

a) Efetua-se ao montante apurado nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 90.º do Código do IRC, com base na 
matéria coletável do grupo;  

b) É feita até 25 % do montante mencionado na alínea anterior e não pode ultrapassar, em relação a cada 
sociedade e por cada período de tributação, o limite de 25 % da coleta que seria apurada pela sociedade que 
realizou as despesas elegíveis caso não se aplicasse o regime especial de tributação de grupos de sociedades.  

Artigo 66.º-F 
Ativos elegíveis  

1 - Consideram-se 'ativos elegíveis', para efeitos do presente regime, os ativos fixos tangíveis, adquiridos em 
estado de novo, com exceção de:  

a) Terrenos, salvo no caso de se destinarem à exploração de concessões mineiras, águas minerais naturais e de 
nascente, pedreiras, barreiros e areeiros em projetos de indústria extrativa;  

b) Construção, aquisição, reparação e ampliação de quaisquer edifícios, salvo quando afetos a atividades 
produtivas ou administrativas;  

c) Viaturas ligeiras de passageiros ou mistas, barcos de recreio e aeronaves de turismo;  

d) Artigos de conforto ou decoração, salvo equipamento hoteleiro afeto a exploração turística;  
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e) Ativos afetos a atividades no âmbito de acordos de concessão ou de parceria público-privada celebrados com 
entidades do setor público.  

2 - Considera-se 'investimento realizado em ativos elegíveis' o correspondente às adições, verificadas em cada 
período de tributação, de ativos fixos tangíveis e bem assim o que, tendo a natureza de ativo fixo tangível e não 
dizendo respeito a adiantamentos, se traduza em adições aos investimentos em curso.  

3 - Para efeitos do número anterior, não se consideram as adições de ativos que resultem de transferências de 
investimentos em curso.  

4 - No caso de ativos adquiridos em regime de locação financeira, a dedução a que se refere o n.º 1 do artigo 
66.º-C é condicionada ao exercício da opção de compra pelo sujeito passivo no prazo de cinco anos contado da 
data da aquisição.  

5 - Os ativos elegíveis em que seja concretizado o reinvestimento dos lucros retidos devem ser detidos e 
contabilizados de acordo com as regras que determinaram a sua elegibilidade por um período mínimo de cinco 
anos.  

6 - Quando ocorra a transmissão onerosa dos ativos em que seja concretizado o reinvestimento dos lucros 
retidos antes de decorrido o prazo previsto no número anterior, o sujeito passivo deve reinvestir, no mesmo 
período de tributação ou no período de tributação seguinte, o respetivo valor de realização em ativos elegíveis 
nos termos deste artigo, os quais devem ser detidos, pelo menos, pelo período necessário para completar aquele 
prazo.  

Artigo 66.º-G 
Não cumulação 

A DLRR não é cumulável, relativamente às mesmas despesas de investimento elegíveis, com quaisquer outros 
benefícios fiscais ao investimento da mesma natureza.  

Artigo 66.º-H 
Reserva especial por lucros retidos e reinvestidos  

1 - Os sujeitos passivos que beneficiem da DLRR devem proceder à constituição, no balanço, de reserva 
especial correspondente ao montante dos lucros retidos e reinvestidos.  

2 - A reserva especial a que se refere o número anterior não pode ser utilizada para distribuição aos sócios antes 
do fim do quinto exercício posterior ao da sua constituição, sem prejuízo dos demais requisitos legais exigíveis.  

Artigo 66.º-I 
Outras obrigações acessórias 

1 - A dedução prevista no artigo 66.º-E é justificada por documento a integrar o processo de documentação fiscal 
a que se refere o artigo 130.º do Código do IRC, que identifique discriminadamente o montante dos lucros retidos 
e reinvestidos, as despesas de investimento em ativos elegíveis, o respetivo montante e outros elementos 
considerados relevantes.  

2 - A contabilidade dos sujeitos passivos de IRC beneficiários da DLRR deve evidenciar o imposto que deixe de 
ser pago em resultado da dedução a que se refere o artigo 66.º-E, mediante menção do valor correspondente no 
anexo ao balanço e à demonstração de resultados relativa ao exercício em que se efetua a dedução.  

Artigo 66.º-J 
Resultado da liquidação 

O presente benefício fiscal encontra-se excluído do âmbito de aplicação do n.º 1 do artigo 92.º do Código do IRC.  

Artigo 66.º-K 
Norma sancionatória 

Sem prejuízo do disposto no Regime Geral das Infrações Tributárias:  

a) A não concretização da totalidade do investimento nos termos previstos no artigo 66.º-F até ao termo do prazo 
de dois anos previsto no n.º 1 do artigo 66.º-E implica a devolução do montante de imposto que deixou de ser 
liquidado na parte correspondente ao montante dos lucros não reinvestidos, ao qual é adicionado ao montante de 
imposto a pagar relativo ao segundo período de tributação seguinte, acrescido dos correspondentes juros 
compensatórios majorados em 15 pontos percentuais;  

b) O incumprimento do disposto nos n.os 4, 5 ou 6 do artigo 66.º-F implica a devolução do montante de imposto 
que deixou de ser liquidado na parte correspondente aos ativos relativamente aos quais não seja exercida a 
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opção de compra ou que sejam transmitidos antes de decorrido o prazo de cinco anos, ao qual é adicionado ao 
montante de imposto a pagar relativo ao período em que se verifiquem esses factos, acrescido dos 
correspondentes juros compensatórios majorados em 15 pontos percentuais;  

c) A não constituição da reserva especial nos termos do n.º 1 do artigo 66.º-H implica a devolução do montante 
de imposto que deixou de ser liquidado, ao qual é adicionado ao montante de imposto a pagar relativo ao 
segundo período de tributação seguinte, acrescido dos correspondentes juros compensatórios majorados em 15 
pontos percentuais;  

d) O incumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 66.º-H implica a devolução do montante de imposto que deixou 
de ser liquidado correspondente à parte da reserva que seja utilizada para distribuição aos sócios, ao qual é 
adicionado ao montante de imposto a pagar relativo ao segundo período de tributação seguinte, acrescido dos 
correspondentes juros compensatórios majorados em 15 pontos percentuais.  

Artigo 66.º- L 
Lucros reinvestidos no exercício de 2014 

Os lucros retidos relativos ao primeiro período de tributação que se inicie em ou após 1 de janeiro de 2014 
podem ser reinvestidos em ativos elegíveis nos termos do artigo 66.º-F nesse período de tributação ou no prazo 
de dois anos contado do final desse período.»  

Artigo 209.º 
Disposição transitória no âmbito do Estatuto dos Benefícios Fiscais  

O regime tributário resultante da nova redação dada ao n.º 1 do artigo 49.º do EBF, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
215/89, de 1 de julho, é aplicável aos prédios que, no momento de entrada em vigor da presente lei, integram os 
fundos de investimento imobiliário abertos ou fechados de subscrição pública, os fundos de pensões e os fundos 
de poupança-reforma que se constituam e operem de acordo com a legislação nacional, bem como os prédios 
que venham a integrar estas entidades.  

Artigo 210.º 
Norma revogatória no âmbito do Estatuto dos Benefícios Fiscais  

São revogados o artigo 32.º, os n.os 1 e 2 do artigo 32.º-A e 4 a 7 do artigo 41.º, o artigo 42.º e a alínea b) do n.º 
5 e os n.os 9 a 11 do artigo 60.º do EBF, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de julho.  

Artigo 211.º 
Alteração ao Código Fiscal do Investimento  

Os artigos 1.º, 33.º, 35.º, 36.º e 38.º do Código Fiscal do Investimento, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 249/2009, 
de 23 de setembro, alterada pela Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, e pelo Decreto-Lei n.º 82/2013, de 17 de junho, 
passam a ter a seguinte redação:  

«Artigo 1.º 
[...]  

O Código Fiscal do Investimento, doravante designado por Código, procede à regulamentação:  

a) Dos benefícios fiscais contratuais, condicionados e temporários, suscetíveis de concessão ao abrigo do 
disposto no artigo 41.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de julho;  

b) Do regime fiscal de apoio ao investimento (RFAI); e  

c) Do sistema de incentivos fiscais em investigação e desenvolvimento empresarial II (SIFIDE II).  

Artigo 33.º 
[...]  

O SIFIDE II, a vigorar nos períodos de tributação de 2013 a 2020, processa-se nos termos dos artigos seguintes.  

Artigo 35.º 
[...]  

1 - ...  

2 - Sem prejuízo do previsto na alínea e) do número anterior, não são consideradas quaisquer despesas 
incorridas no âmbito de projetos realizados exclusivamente por conta de terceiros, nomeadamente através de 
contratos e prestação de serviços de I&D.  

3 - A alínea h) do n.º 1 só é aplicável às micro, pequenas e médias empresas.  
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4 - (Revogado.)  

5 - ...  

6 - As despesas referidas na alínea b) do n.º 1, quando digam respeito a pessoal com habilitações literárias 
mínimas do nível 8 do Quadro Nacional de Qualificações, são consideradas em 120 % do seu quantitativo.  

Artigo 36.º 
[...]  

1 - Os sujeitos passivos de IRC residentes em território português que exerçam, a título principal, uma atividade 
de natureza agrícola, industrial, comercial e de serviços e os não residentes com estabelecimento estável nesse 
território podem deduzir ao montante apurado nos termos do artigo 90.º do Código do IRC, e até à sua 
concorrência, o valor correspondente às despesas com investigação e desenvolvimento, na parte que não tenha 
sido objeto de comparticipação financeira do Estado a fundo perdido, realizadas nos períodos de tributação com 
início entre 1 de janeiro de 2013 e 31 de dezembro de 2020, numa dupla percentagem:  

a) ...  

b) ...  

2 - ...  

3 - ...  

4 - As despesas que, por insuficiência de coleta, não possam ser deduzidas no exercício em que foram 
realizadas podem ser deduzidas até ao oitavo exercício imediato.  

5 - ...  

6 - (Revogado.)  

7 - ...  

Artigo 38.º 
[...]  

1 - ...  

2 - ...  

3 - ...  

4 - ...  

5 - ...  

6 - As entidades interessadas em recorrer ao sistema de incentivos fiscais previsto no presente capítulo são 
obrigatoriamente submetidas a uma auditoria tecnológica pela entidade referida no n.º 1 no final da vigência dos 
projetos.  

7 - A declaração comprovativa prevista no n.º 1 constitui uma decisão administrativa para efeitos do disposto no 
n.º 3 do artigo 122.º do Código do IRC.»  

Artigo 212.º 
Norma revogatória no âmbito do Código Fiscal do Investimento  

São revogados o artigo 22.º e os n.os 4 do artigo 35.º e 6 do artigo 36.º do Código Fiscal do Investimento, 
aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 249/2009, de 23 de setembro, republicado pelo Decreto-Lei n.º 82/2013, 
de 17 de junho.  

 

CAPÍTULO XVII 

Procedimento, processo tributário e outras disposições 

 

SECÇÃO I 

Lei geral tributária 
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Artigo 213.º 
Alteração à lei geral tributária  

Os artigos 45.º, 64.º, 68.º, 68.º-A e 75.º da lei geral tributária (LGT), aprovada pelo Decreto-Lei n.º 398/98, de 17 
de dezembro, passam a ter a seguinte redação:  

«Artigo 45.º 
[...]  

1 - ...  

2 - ...  

3 - Em caso de ter sido efetuada qualquer dedução ou crédito de imposto, o prazo de caducidade é o do 
exercício desse direito.  

4 - ...  

5 - ...  

6 - ...  

7 - ...  

Artigo 64.º 
[...]  

1 - ...  

2 - ...  

a) ...  

b) ...  

c) ...  

d) ...  

e) Confirmação do número de identificação fiscal e domicílio fiscal às entidades legalmente competentes para a 
realização do registo comercial, predial ou automóvel.  

3 - ...  

4 - ...  

5 - ...  

6 - ...  

Artigo 68.º 
[...]  

1 - ...  

2 - ...  

3 - ...  

4 - O pedido é apresentado por quaisquer dos sujeitos passivos a que se refere o n.º 3 do artigo 18.º, por outros 
interessados ou seus representantes legais, por via eletrónica e segundo modelo oficial a aprovar pelo dirigente 
máximo do serviço, e a resposta é notificada pela mesma via no prazo máximo de 150 dias.  

5 - ...  

6 - ...  

7 - ...  

8 - ...  

9 - ...  

10 - ...  

11 - ...  
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12 - ...  

13 - ...  

14 - ...  

15 - ...  

16 - ...  

17 - ...  

18 - ...  

19 - ...  

20 - São passíveis de recurso contencioso autónomo as decisões da administração tributária relativas:  

a) À inexistência dos pressupostos para a prestação de uma informação vinculativa ou a recusa de prestação de 
informação vinculativa urgente; ou  

b) À existência de uma especial complexidade técnica que impossibilite a prestação da informação vinculativa; ou  

c) Ao enquadramento jurídico-tributário dos factos constantes da resposta ao pedido de informação vinculativa.  

Artigo 68.º-A 
[...] 

1 - ...  

2 - ...  

3 - ...  

4 - A administração tributária deve rever as orientações genéricas referidas no n.º 1 atendendo, nomeadamente, 
à jurisprudência dos tribunais superiores.  

Artigo 75.º 
[...]  

1 - Presumem-se verdadeiras e de boa-fé as declarações dos contribuintes apresentadas nos termos previstos 
na lei, bem como os dados e apuramentos inscritos na sua contabilidade ou escrita, quando estas estiverem 
organizadas de acordo com a legislação comercial e fiscal, sem prejuízo dos demais requisitos de que depende a 
dedutibilidade dos gastos.  

2 - ...  

3 - ...»  

Artigo 214.º 
Aditamento à LGT  

É aditado à LGT, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 398/98, de 17 de dezembro, o artigo 63.º-D, com a seguinte 
redação:  

«Artigo 63.º-D 
Países, territórios ou regiões com um regime fiscal claramente mais favorável 

1 - O membro do Governo responsável pela área das finanças aprova, por portaria, a lista dos países, territórios 
ou regiões com regime claramente mais favorável.  

2 - Na elaboração da lista a que se refere o número anterior devem ser considerados, nomeadamente, os 
seguintes critérios:  

a) Inexistência de um imposto de natureza idêntica ou similar ao IRC ou, existindo, a taxa aplicável seja inferior a 
60 % da taxa de imposto prevista no n.º 1 do artigo 87.º do Código do IRC;  

b) As regras de determinação da matéria coletável sobre a qual incide o imposto sobre o rendimento divirjam 
significativamente dos padrões internacionalmente aceites ou praticados, nomeadamente pelos países da 
Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Económico (OCDE);  
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c) Existência de regimes especiais ou de benefícios fiscais, designadamente isenções, deduções ou créditos 
fiscais, mais favoráveis do que os estabelecidos na legislação nacional, dos quais resulte uma redução 
substancial da tributação;  

d) A legislação ou a prática administrativa não permita o acesso e a troca efetiva de informações relevantes para 
efeitos fiscais, nomeadamente informações de natureza fiscal, contabilística, societária, bancária ou outras que 
identifiquem os respetivos sócios ou outras pessoas relevantes, os titulares de rendimentos, bens ou direitos e a 
realização de operações económicas.  

3 - Os países, territórios ou regiões que constem da lista mencionada no n.º 1 podem solicitar ao membro do 
Governo responsável pela área das finanças um pedido de revisão do respetivo enquadramento na lista prevista 
no n.º 1, com base, nomeadamente, no não preenchimento dos critérios previstos no n.º 2.  

4 - As alterações que sejam introduzidas na lista a que se refere o n.º 1, nomeadamente em consequência de 
pedidos nos termos do número anterior, apenas produzem efeitos para o futuro.»  

Artigo 215.º 
Disposição transitória no âmbito da LGT  

A lista aprovada pela Portaria n.º 150/2004, de 13 de fevereiro, na redação dada pela Portaria n.º 292/2011, de 8 
de novembro, mantém-se em vigor para todos os efeitos legais.  

Artigo 216.º 
Norma revogatória no âmbito da LGT  

É revogado o n.º 2 do artigo 39.º da LGT, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 398/98, de 17 de dezembro.  

 

SECÇÃO II 

Código de Procedimento e de Processo Tributário 

Artigo 217.º 
Alteração ao Código de Procedimento e de Processo Tributário  

Os artigos 44.º, 67.º, 73.º e 75.º do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de outubro, passam a ter a seguinte redação:  

«Artigo 44.º 
[...]  

1 - ...  

a) ...  

b) ...  

c) ...  

d) ...  

e) As reclamações, incluindo as que tenham por fundamento a classificação pautal, a origem ou o valor 
aduaneiro das mercadorias e os recursos hierárquicos;  

f) ...  

g) ...  

h) (Revogada.)  

i) ...  

2 - ...  

Artigo 67.º 
[...]  

1 - ...  

2 - ...  
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3 - Sem prejuízo do disposto no n.º 1, o recurso contencioso de atos da administração tributária praticados por 
ocasião do desalfandegamento, que decidam a classificação pautal de mercadorias de importação proibida ou 
condicionada é previamente precedido de recurso hierárquico, sendo aplicável, com as devidas adaptações, o 
disposto no artigo 77.º- A.  

Artigo 73.º 
[...]  

1 - ...  

2 - ...  

3 - ...  

4 - ...  

5 - ...  

6 - ...  

7 - O disposto no presente artigo não é aplicável à reclamação graciosa que tenha por fundamento a 
classificação pautal, a origem ou o valor aduaneiro das mercadorias.  

Artigo 75.º 
[...]  

1 - Salvo quando a lei estabeleça em sentido diferente, a entidade competente para a decisão da reclamação 
graciosa é, sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 73.º, o dirigente do órgão periférico regional da área do 
domicílio ou sede do contribuinte, da situação dos bens ou da liquidação ou, não havendo órgão periférico 
regional, o dirigente máximo do serviço.  

2 - ...  

3 - ...  

4 - ...  

5 - O disposto no presente artigo não é aplicável à reclamação graciosa que tenha por fundamento a 
classificação pautal, a origem ou o valor aduaneiro das mercadorias.»  

Artigo 218.º 
Alteração sistemática ao CPPT  

A secção viii do capítulo ii do título iii do CPPT, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de outubro, passa a 
ter a seguinte epígrafe:  

«Da impugnação dos atos de autoliquidação, substituição tributária, pagamentos por conta e dos atos de 
liquidação com fundamento em classificação pautal, origem ou valor aduaneiro das mercadorias.»  

Artigo 219.º 
Aditamento ao CPPT  

São aditados ao CPPT, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de outubro, os artigos 77.º-A, 77.º-B e 133.º-
A, com a seguinte redação:  

«Artigo 77.º-A 
Reclamação graciosa em matéria de classificação pautal, origem ou valor aduaneiro das mercadorias 

1 - A reclamação graciosa de atos de liquidação que tenha por fundamento a classificação pautal, a origem ou o 
valor aduaneiro das mercadorias é apresentada junto do órgão periférico local que tenha praticado o ato de 
liquidação e remetida ao dirigente máximo do serviço para decisão.  

2 - Na instrução do processo o órgão periférico local competente inclui, se for caso disso, as amostras recolhidas 
e os relatórios de quaisquer controlos, ações de natureza fiscalizadora ou inspeções que tenham servido de base 
à liquidação.  

3 - Após a instrução, o processo é remetido ao serviço central competente em matéria de classificação pautal, 
origem ou valor aduaneiro no prazo de 15 dias, que procede à instrução complementar, sempre que se mostre 
necessária, à análise do processo e à elaboração da proposta fundamentada de decisão.  
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Artigo 77.º-B 
Relação com a impugnação judicial 

A impugnação judicial de atos de liquidação que tenha por fundamento a classificação pautal, a origem ou o valor 
aduaneiro das mercadorias efetua-se nos termos do artigo 133.º-A.  

Artigo 133.º-A 
Impugnação com fundamento em matéria de classificação pautal, origem ou valor aduaneiro das mercadorias 

A impugnação judicial de atos de liquidação que tenha por fundamento a classificação pautal, a origem ou o valor 
aduaneiro das mercadorias depende de prévia reclamação graciosa prevista neste Código, sendo aplicável, com 
as necessárias adaptações, o disposto no n.º 2 do artigo 131.º»  

Artigo 220.º 
Revogação de normas do CPPT  

É revogada a alínea h) do n.º 1 do artigo 44.º do CPPT, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de outubro.  

 

SECÇÃO III 

Conselho técnico aduaneiro 

Artigo 221.º 
Revogação do Decreto-Lei n.º 281/91, de 9 de agosto  

1 - É revogado o Decreto-Lei n.º 281/91, de 9 de agosto, alterado pelos Decretos-Leis n.os 342/93, de 25 de 
setembro, e 82/2007, de 29 de março.  

2 - Os procedimentos de contestação técnica que se encontrem pendentes à data de entrada em vigor da 
presente lei são automaticamente convolados em recursos hierárquicos em matéria tributária que não comportam 
apreciação da legalidade do ato de liquidação ou em reclamações graciosas, consoante respeitem, 
respetivamente, a divergências suscitadas no ato de desalfandegamento de mercadorias ou na sequência de um 
controlo ou fiscalização posterior àquele, mantendo-se todos os efeitos já produzidos pela aplicação do Decreto-
Lei n.º 281/91, de 9 de agosto.  

 

SECÇÃO IV 

Regime Geral das Infrações Tributárias 

Artigo 222.º 
Alteração ao Regime Geral das Infrações Tributárias  

Os artigos 22.º, 96.º, 106.º, 108.º, 109.º e 117.º do Regime Geral das Infrações Tributárias (RGIT), aprovado pela 
Lei n.º 15/2001, de 5 de junho, passam a ter a seguinte redação:  

«Artigo 22.º 
[...]  

1 - Se o agente repuser a verdade sobre a situação tributária e o crime for punível com pena de prisão igual ou 
inferior a 2 anos, a pena pode ser dispensada se:  

a) ...  

b) ...  

c) ...  

2 - ...  

Artigo 96.º 
[...]  

1 - Quem, com intenção de se subtrair ao pagamento dos impostos especiais sobre o álcool e as bebidas 
alcoólicas, produtos petrolíferos e energéticos ou tabaco:  

a) ...  

b) ...  
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c) ...  

d) Introduzir no consumo, comercializar, detiver ou consumir produtos tributáveis com violação das normas 
nacionais ou europeias aplicáveis em matéria de marcação, coloração, desnaturação ou selagem;  

e) ...  

f) ...  

2 - ...  

3 - ...  

Artigo 106.º 
[...]  

1 - Constituem fraude contra a segurança social as condutas das entidades empregadoras, dos trabalhadores 
independentes e dos beneficiários que visem a não liquidação, entrega ou pagamento, total ou parcial, ou o 
recebimento indevido, total ou parcial, de prestações de segurança social com intenção de obter para si ou para 
outrem vantagem ilegítima de valor superior a (euro) 7500.  

2 - ...  

3 - ...  

4 - ...  

Artigo 108.º 
[...]  

1 - ...  

2 - ...  

3 - A mesma coima é aplicável:  

a) Quando for violada a disciplina legal dos regimes aduaneiros ou destinos aduaneiros;  

b) ...  

c) ...  

d) ...  

4 - ...  

5 - ...  

6 - ...  

7 - ...  

8 - ...  

Artigo 109.º 
[...]  

1 - ...  

2 - ...  

3 - A coima prevista no número anterior é igualmente aplicável a quem:  

a) Introduzir no consumo, expedir, exportar, utilizar ou mantiver a posse de veículos tributáveis sem o 
cumprimento das obrigações prescritas por lei;  

b) ...  

c) ...  

d) ...  

e) ...  

4 - ...  
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5 - ...  

6 - ...  

Artigo 117.º 
[...]  

1 - ...  

2 - ...  

3 - ...  

4 - ...  

5 - ...  

6 - ...  

7 - ...  

8 - A falta de apresentação ou a apresentação fora do prazo legal das declarações previstas nas alíneas b) e d) 
do n.º 8 do artigo 69.º do Código do IRC é punível com coima de (euro) 500 a (euro) 22 500.»  

 

CAPÍTULO XVIII 

Regulamento das Alfândegas 

Artigo 223.º 
Alteração ao Regulamento das Alfândegas  

Os artigos 678.º-C, 678.º-N, 678.º-P, 678.º-Q e 678.º-T do Regulamento das Alfândegas, aprovado pelo Decreto 
n.º 31 730, de 15 de dezembro de 1941, passam a ter a seguinte redação:  

«Artigo 678.º-C 

1 - ...  

a) ...  

b) ...  

c) As mercadorias achadas no mar ou por ele arrojadas, quando estejam nas condições do § 8 do artigo 687.º;  

d) ...  

e) ...  

f) ...  

g) ...  

2 - ...  

Artigo 678.º-N 

1 - ...  

2 - O adquirente deve depositar o valor da venda no prazo de 15 dias a contar da adjudicação, podendo o diretor 
da unidade orgânica competente para a venda conceder novo prazo não superior a um mês, sem prejuízo do 
pagamento das despesas previstas no n.º 2 do artigo 678.º-P.  

3 - ...  

4 - ...  

5 - ...  

6 - Na hipótese de o adquirente não efetuar o pagamento integral do valor da venda no prazo fixado:  

a) O adquirente fica interdito de apresentar proposta em qualquer processo de venda da Autoridade Tributária e 
Aduaneira por um período não inferior a um ano;  
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b) A venda é considerada sem efeito, sendo os bens colocados novamente à venda, não sendo o adquirente 
admitido a licitar.  

Artigo 678.º-P 

1 - ...  

2 - O adquirente apenas é responsável pelas despesas de armazenagem caso o levantamento das mercadorias 
seja efetuado após o prazo de dois dias úteis a contar do fim do prazo inicial de 15 dias estabelecido no n.º 2 do 
artigo 678.º-N.  

Artigo 678.º-Q 

1 - ...  

2 - ...  

3 - ...  

4 - ...  

5 - ...  

6 - ...  

7 - A Autoridade Tributária e Aduaneira tem direito de preferência sempre que as mercadorias a que se refere o 
número anterior ou previstas nos termos do n.º 2 do artigo 678.º-C digam respeito a veículos automóveis, sem 
prejuízo do previsto nos termos do artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto, alterado pelas Leis 
n.os 3-B/2010, de 28 de abril, e 55-A/2010, de 30 de dezembro, devendo esse direito de preferência ser exercido 
por despacho fundamentado na comunicação remetida à Entidade de Serviços Partilhados da Administração 
Pública, I. P.  

Artigo 678.º-T 

Do produto líquido da venda das mercadorias achadas no mar, ou por ele arrojados, e das salvadas de naufrágio, 
a que se referem as alíneas c) e d) do n.º 1 do artigo 678.º-C, devem deduzir-se, por sua ordem:  

a) ...  

b) A terça parte para o achador, quando se trate de mercadorias achadas ou arrojadas, salvo quando outra 
percentagem tenha sido fixada no caso especial do § 9 do artigo 687.º, ou as despesas dos salários de 
assistência e salvação, quando se trate de mercadorias salvadas de naufrágio.»  

Artigo 224.º 
Norma revogatória no âmbito do Regulamento das Alfândegas  

São revogadas as alíneas e) a g) do artigo 678.º-K do Regulamento das Alfândegas, aprovado pelo Decreto n.º 
31 730, de 15 de dezembro de 1941.  

 

CAPÍTULO XIX 

Disposições diversas com relevância tributária 

 

SECÇÃO I 

Disposições diversas 

Artigo 225.º 
Instituições particulares de solidariedade social e Santa Casa da Misericórdia de Lisboa  

1 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, são repristinados, durante o ano de 2014, o n.º 2 do artigo 65.º 
da Lei n.º 16/2001, de 22 de junho, alterada pelas Leis n.os 91/2009, de 31 de agosto, e 3-B/2010, de 28 de abril, 
e as alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 20/90, de 13 de janeiro, alterado pela Lei n.º 52-C/96, 
de 27 de dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 323/98, de 30 de outubro, pela Lei n.º 30-C/2000, de 29 de dezembro, e 
pelo Decreto-Lei n.º 238/2006, de 20 de dezembro, revogados pelo n.º 1 do artigo 130.º da Lei n.º 55-A/2010, de 
31 de dezembro.  

2 - A restituição prevista nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 20/90, de 13 de janeiro, é 
feita em montante equivalente a 50 % do IVA suportado, exceto nos casos de operações abrangidas pelo n.º 2 do 
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artigo 130.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro, relativamente às quais se mantém em vigor o direito à 
restituição de um montante equivalente ao IVA suportado.  

Artigo 226.º 
Contribuição sobre o setor bancário 

1 - É prorrogado o regime que cria a contribuição sobre o setor bancário, aprovado pelo artigo 141.º da Lei n.º 55-
A/2010, de 31 de dezembro.2

 2 - Fica o Governo autorizado a proceder, em 2014, à transferência para o Fundo de Resolução, nos termos da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 153.º-F do Decreto-Lei n.º 298/92, de 31 de dezembro, na redação dada pelo Decreto-
Lei n.º 31-A/2012, de 10 de fevereiro, da receita da contribuição sobre o setor bancário cobrada nos anos 
económicos de 2013 e 2014.3

3 - Para efeitos do disposto nos números anteriores são inscritas no orçamento do Ministério das Finanças as 
transferências para o Fundo de Resolução.4

Artigo 227.º 
Alteração ao regime da contribuição sobre o setor bancário  

O artigo 4.º do regime que cria a contribuição sobre o setor bancário, aprovado pelo artigo 141.º da Lei n.º 55-
A/2010, de 31 de dezembro, passa a ter a seguinte redação:  

«Artigo 4.º 
Taxa  

1 - A taxa aplicável à base de incidência definida pela alínea a) do artigo anterior varia entre 0,01 % e 0,07 % em 
função do valor apurado.  

2 - A taxa aplicável à base de incidência definida pela alínea b) do artigo anterior varia entre 0,000 10 % e 0,000 
30 % em função do valor apurado.»  

Artigo 228.º 
Contribuição extraordinária sobre o setor energético  

É aprovado o regime que cria a contribuição extraordinária sobre o setor energético nos seguintes termos:  

«Artigo 1.º 
Objeto  

1 - O presente regime tem por objeto a introdução de uma contribuição extraordinária sobre o setor energético e 
determina as condições da sua aplicação.  

2 - A contribuição tem por objetivo financiar mecanismos que promovam a sustentabilidade sistémica do setor 
energético, através da constituição de um fundo que visa contribuir para a redução da dívida tarifária e para o 
financiamento de políticas sociais e ambientais do setor energético.  

Artigo 2.º 
Incidência subjetiva  

São sujeitos passivos da contribuição extraordinária sobre o setor energético as pessoas singulares ou coletivas 
que integram o setor energético nacional, com domicílio fiscal ou com sede, direção efetiva ou estabelecimento 
estável em território português, que, em 1 de janeiro de 2014, se encontrem numa das seguintes situações:  

a) Sejam titulares de licenças de exploração de centros eletroprodutores, com exceção dos localizados nas 
Regiões Autónomas dos Açores ou da Madeira;  

b) Sejam titulares, no caso de centros eletroprodutores licenciados ao abrigo do Decreto-Lei n.º 172/2006, de 23 
de agosto, de licença de produção e tenham sido considerados em condições de ser autorizada a entrada em 
exploração, conforme relatório de vistoria elaborado nos termos do n.º 5 do artigo 21.º do referido decreto-lei, 
com exceção dos localizados nas Regiões Autónomas dos Açores ou da Madeira;  

c) Sejam concessionárias das atividades de transporte ou de distribuição de eletricidade, nos termos definidos no 
Decreto-Lei n.º 29/2006, de 15 de fevereiro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 104/2010, de 29 de setembro, 
78/2011, de 20 de junho, 75/2012, de 26 de março, 112/2012, de 23 de maio, e 215-A/2012, de 8 de outubro;  

                                            
2 - Lei n.º 75-A/2014 – 30/09 
3 - Lei n.º 75-A/2014 – 30/09 
4 - Lei n.º 75-A/2014 – 30/09 
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d) Sejam concessionárias das atividades de transporte, de distribuição ou de armazenamento subterrâneo de gás 
natural, nos termos definidos no Decreto-Lei n.º 140/2006, de 26 de julho, alterado pelos Decretos-Leis n.os 
65/2008, de 9 de abril, 66/2010, de 11 de junho, e 231/2012, de 26 de outubro;  

e) Sejam titulares de licenças de distribuição local de gás natural, nos termos definidos no Decreto-Lei n.º 
140/2006, de 26 de julho, alterado pelos Decretos-Leis n.os 65/2008, de 9 de abril, 66/2010, de 11 de junho, e 
231/2012, de 26 de outubro;  

f) Sejam operadores de refinação de petróleo bruto e de tratamento de produtos de petróleo, nos termos 
definidos no Decreto-Lei n.º 31/2006, de 15 de fevereiro;  

g) Sejam operadores de armazenamento de petróleo bruto e de produtos de petróleo, nos termos definidos no 
Decreto-Lei n.º 31/2006, de 15 de fevereiro;  

h) Sejam operadores de transporte de petróleo bruto e de produtos de petróleo, nos termos definidos no Decreto-
Lei n.º 31/2006, de 15 de fevereiro;  

i) Sejam operadores de distribuição de produtos de petróleo, nos termos definidos no Decreto-Lei n.º 31/2006, de 
15 de fevereiro;  

j) Sejam comercializadores grossistas de gás natural, nos termos definidos no Decreto-Lei n.º 140/2006, de 26 de 
julho, alterado pelos Decretos-Leis n.os 65/2008, de 9 de abril, 66/2010, de 11 de junho, e 231/2012, de 26 de 
outubro;  

k) Sejam comercializadores grossistas de petróleo bruto e de produtos de petróleo, nos termos definidos no 
Decreto-Lei n.º 31/2006, de 15 de fevereiro;  

l) Sejam comercializadores grossistas de eletricidade, nos termos definidos no Decreto-Lei n.º 29/2006, de 15 de 
fevereiro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 104/2010, de 29 de setembro, 78/2011, de 20 de junho, 75/2012, de 
26 de março, 112/2012, de 23 de maio, e 215-A/2012, de 8 de outubro.  

Artigo 3.º 
Incidência objetiva  

1 - A contribuição extraordinária sobre o setor energético incide sobre o valor dos elementos do ativo dos sujeitos 
passivos que respeitem, cumulativamente, a:  

a) Ativos fixos tangíveis;  

b) Ativos intangíveis, com exceção dos elementos da propriedade industrial; e  

c) Ativos financeiros afetos a concessões ou a atividades licenciadas nos termos do artigo anterior.  

2 - No caso das atividades reguladas, a contribuição extraordinária sobre o setor energético incide sobre o valor 
dos ativos regulados caso este seja superior ao valor dos ativos referidos no número anterior.  

3 - Para efeitos do n.º 1, entende-se por 'valor dos elementos do ativo' os ativos líquidos reconhecidos na 
contabilidade dos sujeitos passivos, com referência a 1 de janeiro de 2014, ou no 1.º dia do exercício económico, 
caso ocorra em data posterior.  

4 - Para efeitos do n.º 2, entende-se por 'valor dos ativos regulados' o valor reconhecido pela Entidade 
Reguladora dos Serviços Energéticos para efeitos de apuramento dos proveitos permitidos, com referência a 1 
de janeiro de 2014.  

Artigo 4.º 
Isenções  

É isenta da contribuição extraordinária sobre o setor energético:  

a) A produção de eletricidade por intermédio de centros eletroprodutores que utilizem fontes de energia 
renováveis, nos termos definidos na alínea ff) do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 172/2006, de 23 de agosto, alterado 
pelo Decreto-Lei n.º 23/2009, de 20 de janeiro, com exceção dos aproveitamentos hidroelétricos com capacidade 
instalada igual ou superior a 20 MW e com exceção da cogeração de fonte renovável;  

b) A produção de eletricidade por intermédio de centros eletroprodutores de cogeração com uma potência elétrica 
instalada inferior a 20 MW;  

c) A produção de eletricidade por intermédio de centros eletroprodutores de cogeração que estejam abrangidos 
pelo novo regime remuneratório previsto no artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 23/2010, de 25 de março, alterado pela 
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Lei n.º 19/2010, de 23 de agosto, exceto se for um centro eletroprodutor com uma potência instalada superior a 
100 MW;  

d) A produção de eletricidade por intermédio de centros eletroprodutores com licenças ou direitos contratuais 
atribuídos na sequência de concurso público, desde que os respetivos produtores não se encontrem em 
incumprimento das obrigações resultantes da adjudicação no âmbito de tais procedimentos;  

e) A produção de eletricidade por intermédio de unidades de miniprodução a partir de recursos renováveis, nos 
termos previstos no Decreto-Lei n.º 34/2011, de 8 de março, alterado pelo Decreto-Lei n.º 25/2013, de 19 de 
fevereiro;  

f) A produção de eletricidade a partir de recursos renováveis e a produção de eletricidade e calor em cogeração 
por intermédio de unidades de microprodução, nos termos previstos no Decreto-Lei n.º 363/2007, de 2 de 
novembro, alterado pela Lei n.º 67-A/2007, de 31 de dezembro, e pelos Decretos-Leis n.os 118-A/2010, de 25 de 
outubro, e 25/2013, de 19 de fevereiro;  

g) A produção de eletricidade sem injeção de potência na rede;  

h) A utilização de fontes de energias renováveis nos termos definidos na alínea ff) do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 
172/2006, de 23 de agosto, alterado pelo Decreto-Lei n.º 23/2009, de 20 de janeiro, para a produção de energia, 
com exceção da eletricidade;  

i) A operação de redes de distribuição de energia elétrica exclusivamente em baixa tensão por pequenos 
distribuidores vinculados;  

j) Os ativos respeitantes a terrenos que integram o domínio público hídrico nos termos dos contratos de 
concessão de domínio público hídrico a que se referem os artigos 6.º do Decreto-Lei n.º 198/2003, de 2 de 
setembro, e 2.º e 5.º do Decreto-Lei n.º 153/2004, de 30 de junho;  

k) A produção e a comercialização de biocombustíveis e biolíquidos, nos termos previstos no Decreto-Lei n.º 
117/2010, de 25 de outubro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 6/2012, de 17 de janeiro, e 224/2012, de 16 de 
outubro;  

l) A atividade de venda a retalho de eletricidade, nos termos definidos no Decreto-Lei n.º 29/2006, de 15 de 
fevereiro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 104/2010, de 29 de setembro, 78/2011, de 20 de junho, 75/2012, de 
26 de março, 112/2012, de 23 de maio, e 215-A/2012, de 8 de outubro;  

m) A atividade de venda a retalho de gás natural, nos termos definidos no Decreto-Lei n.º 140/2006, de 26 de 
julho, alterado pelos Decretos-Leis n.os 65/2008, de 9 de abril, 66/2010, de 11 de junho, e 231/2012, de 26 de 
outubro;  

n) A atividade de venda a retalho de produtos de petróleo, nos termos definidos no Decreto-Lei n.º 31/2006, de 
15 de fevereiro;  

o) Os sujeitos passivos cujo valor total do balanço, em 31 de dezembro de 2013, seja inferior a (euro) 1 500 000.  

Artigo 5.º 
Não repercussão  

As importâncias suportadas pelos sujeitos passivos a título de contribuição extraordinária sobre o setor 
energético não são repercutíveis, direta ou indiretamente, nas tarifas de uso das redes de transporte, de 
distribuição ou de outros ativos regulados de energia elétrica e de gás natural, previstas nos regulamentos 
tarifários dos respetivos setores, não devendo a contribuição ser considerada, designadamente, para efeitos de 
determinação do respetivo custo de capital.  

Artigo 6.º 
Taxas  

1 - A taxa da contribuição extraordinária sobre o setor energético aplicável à base de incidência definida no artigo 
3.º é de 0,85 %, exceto nos casos previstos nos números seguintes.  

2 - No caso da produção de eletricidade por intermédio de centrais termoelétricas de ciclo combinado a gás 
natural, a taxa da contribuição extraordinária sobre o setor energético, aplicável à base de incidência definida no 
artigo 3.º, é de:  

a) 0,285 % para as centrais com uma utilização anual equivalente da potência instalada inferior a 1500 horas;  

b) 0,565 % para as centrais com uma utilização anual equivalente da potência instalada superior ou igual a 1500 
e inferior a 3000 horas;  
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c) 0,85 % para as centrais com uma utilização anual equivalente da potência instalada superior ou igual a 3000 
horas.  

3 - Para efeitos do número anterior, a utilização equivalente da potência instalada, em horas, apurada para a 
central no período compreendido entre 1 de janeiro e 15 de dezembro de 2014, é transposta para valores em 
horas de utilização anual equivalente da potência instalada, multiplicando o valor apurado por 365 e dividindo por 
349.  

4 - No caso da atividade de refinação de petróleo bruto, a taxa da contribuição extraordinária sobre o setor 
energético, aplicável à base de incidência definida no artigo 3.º, é de:  

a) 0,285 % para as refinarias que apresentem um índice de operacionalidade da refinaria inferior a 0;  

b) 0,565 % para as refinarias que apresentem um índice de operacionalidade da refinaria superior ou igual a 0 e 
inferior a 1,5;  

c) 0,85 % para as refinarias que apresentem um índice de operacionalidade da refinaria superior ou igual a 1,5.  

5 - Para efeitos do número anterior, o índice de operacionalidade da refinaria é calculado com base nos dados 
verificados no período compreendido entre 1 de janeiro e 15 de dezembro de 2014, nos termos do anexo a este 
regime, que dele faz parte integrante.  

Artigo 7.º 
Procedimento e forma de liquidação  

1 - A contribuição extraordinária sobre o setor energético é liquidada pelo sujeito passivo, através de declaração 
de modelo oficial a aprovar por portaria do membro do Governo responsável pela área das finanças, que deve 
ser enviada por transmissão eletrónica de dados até 31 de outubro de 2014, com exceção do previsto no número 
seguinte.  

2 - Nos casos previstos nos n.os 2 e 4 do artigo anterior, a declaração referida no número anterior deve ser 
enviada por transmissão eletrónica de dados até 20 de dezembro de 2014.  

3 - A liquidação prevista nos números anteriores pode ser corrigida pela Autoridade Tributária e Aduaneira, nos 
prazos previstos na lei geral tributária, caso sejam verificados erros ou omissões que determinem a exigência de 
um valor de contribuição extraordinária superior ao liquidado.  

4 - Na falta de liquidação da contribuição extraordinária nos termos do n.º 1, a mesma é efetuada pela Autoridade 
Tributária e Aduaneira com base nos elementos de que esta disponha.  

5 - A Autoridade Tributária e Aduaneira, a Direção-Geral de Energia e Geologia e a Entidade Reguladora dos 
Serviços Energéticos devem colaborar no sentido de obter a informação necessária e relevante para efeitos de 
aplicação da contribuição extraordinária sobre o setor energético.  

Artigo 8.º 
Pagamento  

1 - A contribuição extraordinária sobre o setor energético liquidada é paga até ao último dia do prazo estabelecido 
para o envio da declaração referida no artigo anterior nos locais de cobrança legalmente autorizados.  

2 - Não sendo efetuado o pagamento da contribuição até ao termo do respetivo prazo, começam a correr 
imediatamente juros de mora e a cobrança da dívida é promovida pela Autoridade Tributária e Aduaneira, nos 
termos do Código de Procedimento e de Processo Tributário, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 de 
outubro.  

Artigo 9.º 
Infrações  

Às infrações das normas reguladoras da contribuição extraordinária sobre o setor energético são aplicáveis as 
sanções previstas no Regime Geral das Infrações Tributárias, aprovado pela Lei n.º 15/2001, de 5 de junho.  

Artigo 10.º 
Direito subsidiário  

São aplicáveis subsidiariamente as disposições da lei geral tributária e do Código de Procedimento e de 
Processo Tributário.  
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Artigo 11.º 
Consignação  

1 - A receita obtida com a contribuição extraordinária sobre o setor energético é consignada ao Fundo para a 
Sustentabilidade Sistémica do Setor Energético (FSSSE), a criar por decreto-lei, no prazo de 60 dias a contar da 
data da entrada em vigor da presente lei, com o objetivo de estabelecer mecanismos que contribuam para a 
sustentabilidade sistémica do setor energético, designadamente através da contribuição para a redução da dívida 
tarifária e do financiamento de políticas do setor energético de cariz social e ambiental, de medidas relacionadas 
com a eficiência energética, de medidas de apoio às empresas e da minimização dos encargos financeiros para o 
Sistema Elétrico Nacional decorrentes de custos de interesse económico geral (CIEGs), designadamente 
resultantes dos sobrecustos com a convergência tarifária com as Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira.  

2 - O FSSSE tem a natureza de património autónomo, sem personalidade jurídica e com autonomia 
administrativa e financeira, podendo ser-lhe atribuída a possibilidade de adquirir aos operadores regulados ou às 
entidades a que estes hajam cedido os seus créditos o direito de receber, através das tarifas da eletricidade, os 
montantes relativos aos valores ou direitos correspondentes ao diferencial de custos que não forem repercutidos 
no ano a que respeitam.  

3 - Os créditos adquiridos nos termos do número anterior podem ser extintos em termos e condições a fixar no 
decreto-lei a que se refere o n.º 1.  

4 - Fica o Governo autorizado a transferir para o FSSSE o montante das cobranças provenientes da contribuição 
extraordinária sobre o setor energético.  

5 - Os encargos de liquidação e cobrança incorridos pela Autoridade Tributária e Aduaneira são compensados 
através da retenção de uma percentagem de 3 % do produto da contribuição, a qual constitui receita própria.  

Artigo 12.º 
Não dedutibilidade  

A contribuição extraordinária sobre o setor energético não é considerada um gasto dedutível para efeitos de 
aplicação do imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas.  

ANEXO 

(a que se refere o n.º 5 do artigo 6.º) 

1 - O índice de operacionalidade da refinaria é calculado da seguinte forma:  

(ver documento original)  

2 - Para efeitos do apuramento do índice de hydrocracking de Roterdão, é utilizada a seguinte fórmula:  

(ver documento original)  

3 - Para efeitos do apuramento do índice de cracking de Roterdão, é utilizada a seguinte fórmula:  

(ver documento original)  

4 - Para efeitos do apuramento do índice óleos de base de Roterdão, é utilizada a seguinte fórmula:  

(ver documento original)  

5 - Para efeitos do apuramento do índice aromáticos de Roterdão, é utilizada a seguinte fórmula:  

(ver documento original)  

6 - Para efeitos de aplicação do IOR, um barril de petróleo corresponde a 7,55 t, exceto relativamente ao Arabian 
Light, em que um barril corresponde a 7,33 t.  

7 - Salvo nos casos expressamente mencionados, as cotações referidas neste anexo dizem respeito aos dados 
publicados na plataforma Platts.  

8 - A Direção-Geral de Energia e Geologia, ou outra entidade pública designada pelo membro do Governo 
responsável pela área da energia, deve proceder à publicação mensal do valor acumulado do IOR, até ao 5.º dia 
útil do mês seguinte a que se refere a publicação.»  

SECÇÃO II 

Incentivos fiscais ao financiamento 
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Artigo 229.º 
Constituição de garantias  

Fica isenta de imposto do selo a constituição em 2014 de garantias a favor do Estado ou das instituições de 
segurança social, no âmbito da aplicação do artigo 196.º do CPPT, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 433/99, de 26 
de outubro, ou do Decreto-Lei n.º 124/96, de 10 de agosto, alterado pelo Decreto-Lei n.º 235-A/96, de 9 de 
dezembro.  

Artigo 230.º 
Regime fiscal dos empréstimos externos  

1 - Ficam isentos de IRS ou de IRC os juros de capitais provenientes do estrangeiro representativos de contratos 
de empréstimo Schuldscheindarlehen celebrados pelo IGCP, E. P. E., em nome e em representação da 
República Portuguesa, desde que o credor seja um não residente sem estabelecimento estável em território 
português ao qual o empréstimo seja imputado.  

2 - A isenção fiscal prevista no número anterior fica subordinada à verificação, pelo IGCP, E. P. E., da não 
residência dos credores em Portugal e da não existência de estabelecimento estável em território português ao 
qual o empréstimo seja imputado, até à data de pagamento do rendimento ou, caso o IGCP, E. P. E., não 
conheça nessa data o beneficiário efetivo, nos 60 dias posteriores ao respetivo conhecimento.  

Artigo 231.º 
Regime especial de tributação de valores mobiliários representativos de dívida emitida por entidades não 

residentes  

1 - Beneficiam de isenção de IRS e de IRC os rendimentos dos valores mobiliários representativos de dívida 
pública e não pública emitida por entidades não residentes, que sejam considerados obtidos em território 
português nos termos dos Códigos do IRS e do IRC, quando venham a ser pagos pelo Estado Português 
enquanto garante de obrigações assumidas por sociedades das quais é acionista em conjunto com outros 
Estados membros da União Europeia.  

2 - A isenção a que se refere o número anterior aplica-se exclusivamente aos beneficiários efetivos que cumpram 
os requisitos previstos no artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 193/2005, de 7 de novembro, alterado pelo Decretos-Leis 
n.os 25/2006, de 8 de fevereiro, e 29-A/2011, de 1 de março.  

Artigo 232.º 
Operações de reporte com instituições financeiras não residentes  

Ficam isentos de IRC os ganhos obtidos por instituições financeiras não residentes na realização de operações 
de reporte de valores mobiliários efetuadas com instituições de crédito residentes, desde que os ganhos não 
sejam imputáveis a estabelecimento estável daquelas instituições situado em território português.  

Artigo 233.º 
Operações de reporte  

Beneficiam de isenção de imposto do selo as operações de reporte de valores mobiliários ou direitos equiparados 
realizadas em bolsa de valores, bem como o reporte e a alienação fiduciária em garantia realizados pelas 
instituições financeiras, designadamente por instituições de crédito e sociedades financeiras, com interposição de 
contrapartes centrais.  

Artigo 234.º 
Fundos e sociedades de investimento imobiliário para arrendamento habitacional  

É prorrogado até 31 de dezembro de 2015 o prazo para constituição de fundos de investimento imobiliário para 
arrendamento habitacional (FIIAH) ou de sociedades de investimento imobiliário para arrendamento habitacional 
(SIIAH) e o prazo para aquisição de imóveis por essas entidades previsto no artigo 103.º da Lei n.º 64-A/2008, de 
31 de dezembro.  

Artigo 235.º 
Alteração ao regime fiscal dos fundos e sociedades de investimento imobiliário para arrendamento habitacional  

O artigo 8.º do regime especial aplicável aos FIIAH e SIIAH, aprovado pelos artigos 102.º a 104.º da Lei n.º 64-
A/2008, de 31 de dezembro, passa a ter a seguinte redação:  

«Artigo 8.º 
[...]  
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1 - Ficam isentos de imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas (IRC) os rendimentos de qualquer 
natureza obtidos por FIIAH constituídos entre 1 de janeiro de 2009 e 31 de dezembro de 2015, que operem de 
acordo com a legislação nacional e com observância das condições previstas nos artigos anteriores.  

2 - ...  

3 - ...  

4 - ...  

5 - ...  

6 - ...  

7 - ...  

8 - ...  

9 - ...  

10 - ...  

11 - ...  

12 - ...  

13 - ...  

14 - Para efeitos do disposto nos n.os 6 a 8, considera-se que os prédios urbanos são destinados ao 
arrendamento para habitação permanente sempre que sejam objeto de contrato de arrendamento para habitação 
permanente no prazo de três anos contados do momento em que passaram a integrar o património do fundo, 
devendo o sujeito passivo comunicar e fazer prova junto da AT do respetivo arrendamento efetivo, nos 30 dias 
subsequentes ao termo do referido prazo.  

15 - Quando os prédios não tenham sido objeto de contrato de arrendamento no prazo de três anos previsto no 
número anterior, as isenções previstas nos n.os 6 a 8 ficam sem efeito, devendo nesse caso o sujeito passivo 
solicitar à AT, nos 30 dias subsequentes ao termo do referido prazo, a liquidação do respetivo imposto.  

16 - Caso os prédios sejam alienados, com exceção dos casos previstos no artigo 5.º, ou caso o FIIAH seja 
objeto de liquidação, antes de decorrido o prazo previsto no n.º 14, deve o sujeito passivo solicitar igualmente à 
AT, antes da alienação do prédio ou da liquidação do FIIAH, a liquidação do imposto devido nos termos do 
número anterior.»  

Artigo 236.º 
Norma transitória no âmbito do regime especial aplicável aos FIIAH e SIIAH  

1 - O disposto nos n.os 14 a 16 do artigo 8.º do regime especial aplicável aos FIIAH e SIIAH, aprovado pelos 
artigos 102.º a 104.º da Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro, é aplicável aos prédios que tenham sido 
adquiridos por FIIAH a partir de 1 de janeiro de 2014.  

2 - Sem prejuízo do previsto no número anterior, o disposto nos n.os 14 a 16 do artigo 8.º do regime especial 
aplicável aos FIIAH e SIIAH, aprovado pelos artigos 102.º a 104.º da Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro, é 
igualmente aplicável aos prédios que tenham sido adquiridos por FIIAH antes de 1 de janeiro de 2014, contando-
se, nesses casos, o prazo de três anos previsto no n.º 14 a partir de 1 de janeiro de 2014.  

 

SECÇÃO III 

Autorizações legislativas 

Artigo 237.º 
Autorização legislativa relativa à transposição para a ordem jurídica interna do artigo 5.º da Diretiva n.º 

2008/8/CE, do Conselho, de 12 de fevereiro  

1 - Fica o Governo autorizado a proceder à transposição para a ordem jurídica interna do artigo 5.º da Diretiva n.º 
2008/8/CE, do Conselho, de 12 de fevereiro, que altera a Diretiva n.º 2006/112/CE, do Conselho, de 28 de 
novembro, no que diz respeito ao lugar das prestações de serviços, com vista à respetiva entrada em vigor em 1 
de janeiro de 2015.  

2 - O sentido e a extensão das alterações a introduzir na legislação do IVA, nos termos da autorização legislativa 
prevista no número anterior, são os seguintes:  
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a) Alterar o artigo 6.º do Código do IVA, no sentido de estabelecer, com caráter geral, como regra de localização 
de serviços de telecomunicações, serviços de radiodifusão ou televisão e serviços por via eletrónica, prestados a 
não sujeitos passivos, o lugar onde essas pessoas estão estabelecidas, têm domicílio ou residência habitual;  

b) Utilizar a possibilidade conferida na alínea a) do artigo 59.º-A da Diretiva n.º 2006/112/CE, do Conselho, de 28 
de novembro, no sentido de prever a não tributação de serviços de telecomunicações, serviços de radiodifusão 
ou televisão e serviços por via eletrónica, prestados a pessoas estabelecidas, com domicílio ou residência 
habitual em território nacional, cuja utilização ou exploração efetivas ocorram fora do território da União Europeia;  

c) Utilizar a possibilidade conferida na alínea b) do artigo 59.º-A da Diretiva n.º 2006/112/CE, do Conselho, de 28 
de novembro, no sentido de prever a tributação de serviços de telecomunicações, serviços de radiodifusão ou 
televisão e serviços por via eletrónica, prestados a pessoas estabelecidas, com domicílio ou residência habitual 
fora da União Europeia, cuja utilização ou exploração efetivas ocorram no território nacional;  

d) No âmbito da transposição do «regime especial para a prestação de serviços de telecomunicações, de 
radiodifusão e televisão ou de serviços eletrónicos efetuada por sujeitos passivos não estabelecidos na 
Comunidade», a que respeita a secção 2 do capítulo 6 do título xii da Diretiva n.º 2006/112/CE, do Conselho, de 
28 de novembro, determinar que os sujeitos passivos não estabelecidos na União Europeia que optem pela 
aplicação desse regime estão excluídos do direito à dedução do imposto suportado no território nacional, 
podendo, porém, solicitar o respetivo reembolso ao abrigo do regime de reembolso do IVA a sujeitos passivos 
não estabelecidos no Estado membro de reembolso, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 186/2009, de 12 de agosto, 
sem aplicação das regras de reciprocidade e de nomeação de representante;  

e) No âmbito da transposição do «regime especial para a prestação de serviços de telecomunicações, de 
radiodifusão e televisão ou de serviços eletrónicos efetuada por sujeitos passivos estabelecidos na Comunidade, 
mas não no Estado membro de consumo», a que respeita a secção 3 do capítulo 6 do título xii da Diretiva n.º 
2006/112/CE, do Conselho, de 28 de novembro, determinar que os sujeitos passivos estabelecidos noutros 
Estados membros da União Europeia que optem pela aplicação desse regime estão excluídos do direito à 
dedução do imposto suportado no território nacional, podendo, porém, solicitar o respetivo reembolso ao abrigo 
do regime de reembolso do IVA a sujeitos passivos não estabelecidos no Estado membro de reembolso, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 186/2009, de 12 de agosto.  

Artigo 238.º 
Autorização legislativa para a regulamentação de um quadro sancionatório no âmbito do regime europeu de 

controlo das exportações, transferências, corretagem e trânsito de produtos de dupla utilização  

1 - Fica o Governo autorizado a definir um quadro sancionatório no âmbito do regime europeu de controlo das 
exportações, transferências, corretagem e trânsito de produtos de dupla utilização, estabelecido no Regulamento 
(CE) n.º 428/2009, do Conselho, de 5 de maio, e a estabelecer um regime sancionatório para as medidas de 
implementação do controlo da prestação de assistência técnica, previstas na Ação Comum n.º 2000/401/PESC, 
do Conselho, de 22 de junho.  

2 - O sentido e a extensão da autorização legislativa referida no número anterior são os seguintes:  

a) Consagrar a responsabilidade criminal das pessoas singulares e das pessoas coletivas ou entidades 
equiparadas, qualquer que seja a sua forma jurídica, bem como a responsabilidade das mesmas pelas infrações 
cometidas pelos seus órgãos ou representantes, em seu nome e no interesse coletivo;  

b) Prever a responsabilidade subsidiária dos administradores, gerentes e outras pessoas que exerçam, ainda que 
somente de facto, funções de administração nas entidades referidas na alínea anterior, pelo pagamento de 
multas, coimas e outras prestações em que forem condenados os agentes das infrações, relativamente a factos 
praticados no período do exercício do seu cargo;  

c) Definir como crimes as seguintes condutas:  

i) A indicação na declaração aduaneira de qualquer facto ou dado não verdadeiro ou a omissão de qualquer outro 
de menção obrigatória para a emissão de licenças e certificados legalmente exigidos, punida com pena de prisão 
até 3 anos ou com pena de multa até 600 dias;  

ii) A exportação de mercadorias de dupla utilização sem a respetiva licença ou através de uma licença obtida 
mediante a prestação de falsas declarações, punida com pena de prisão até 5 anos ou com pena de multa até 
1200 dias;  

iii) A detenção em circulação de mercadorias de dupla utilização não europeias sem a respetiva licença ou com 
uma licença obtida mediante a prestação de falsas declarações, punida com pena de multa até 1200 dias;  
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iv) A prestação de serviços de corretagem previstos no regulamento referido no n.º 1 ou a prestação de 
assistência técnica sem a respetiva licença ou através de uma licença obtida mediante a prestação de falsas 
declarações, punidas com pena de prisão até 2 anos ou com pena de multa até 600 dias;  

v) A transferência de mercadorias de dupla utilização para qualquer Estado membro nos termos do regulamento 
referido no n.º 1 sem a respetiva licença ou através de uma licença obtida mediante a prestação de falsas 
declarações, punida com pena de prisão até 2 anos ou com pena de multa até 600 dias;  

d) Prever a punibilidade da negligência nas infrações referidas nas subalíneas ii) a v) da alínea anterior, com 
pena de multa até 360 dias;  

e) Estabelecer as seguintes penas acessórias, de aplicação obrigatória, aos agentes dos crimes a que se refere a 
alínea c):  

i) A proibição de requerer as licenças ou certificados, por um período de tempo não inferior a dois anos a contar 
do termo do cumprimento da sanção aplicada em processo-crime ou, em caso de suspensão da pena, do trânsito 
em julgado da sentença condenatória;  

ii) A perda, a favor da Fazenda Nacional, das mercadorias que deles sejam objeto, salvo se pertencerem a 
pessoa a quem não possa ser atribuída responsabilidade na prática desse crime;  

f) Estabelecer as seguintes penas acessórias, de aplicação facultativa, aos agentes dos crimes a que se refere a 
alínea c):  

i) A interdição temporária do exercício de determinadas atividades;  

ii) A publicidade da decisão condenatória a expensas do agente da infração;  

g) Definir como contraordenações puníveis com coima de (euro) 100 a (euro) 15 000, elevadas para o dobro 
sempre que aplicadas a pessoas coletivas ou entidades equiparadas, as seguintes condutas:  

i) Não informar a AT, tendo conhecimento de que os produtos de dupla utilização que o agente pretende exportar, 
não incluídos na lista do anexo i do regulamento referido no n.º 1, se destinam, total ou parcialmente, a ser 
utilizados para o desenvolvimento, produção, manuseamento, acionamento, manutenção, armazenamento, 
deteção, identificação ou proliferação de armas químicas, biológicas ou nucleares ou de outros engenhos 
explosivos nucleares; ou para o desenvolvimento, fabrico, manutenção ou armazenamento de mísseis 
suscetíveis de transportar essas armas; ou a um país sujeito a um embargo ao armamento determinado nos 
termos de decisões ou resoluções internacionais; ou a uma utilização final militar;  

ii) Não especificar, no pedido de licença de exportação, a localização dos produtos noutro Estado membro;  

iii) Não prestar à AT todas as informações necessárias à instrução dos pedidos de licença, não fornecendo 
informações sobre o utilizador final, o país de destino e as utilizações finais do produto a exportar, ou, no caso da 
licença para prestação de serviços de corretagem, os dados sobre a localização dos produtos de dupla utilização 
no país de origem, a descrição clara dos produtos e a quantidade destes, os terceiros envolvidos na transação, o 
país de destino, o utilizador final e a sua localização;  

iv) Não conservar, durante o prazo legal, cadastros ou registos pormenorizados relativos às exportações, 
transferências intracomunitárias ou prestação de serviços de corretagem efetuadas;  

v) Não apresentar os documentos comerciais relativos às transferências intracomunitárias de produtos de dupla 
utilização enumerados no anexo i do regulamento referido no n.º 1, com a indicação de que os produtos em 
questão estão sujeitos a controlo no caso de serem exportados da União Europeia;  

vi) Recusar a entrega, exibição ou apresentação dos cadastros, registos ou documentos;  

vii) Apresentar os documentos comerciais e aduaneiros relativos às transações ou prestação de serviços 
efetuadas sem indicação do número de licença, data de emissão e prazo de validade ou com falta de referência à 
utilização das autorizações gerais de exportação da União;  

viii) Não devolver os exemplares das licenças e dos certificados à autoridade emissora nos prazos previstos;  

ix) Não comunicar à AT, no prazo estabelecido, os elementos respeitantes às transações efetuadas;  

x) Não comunicar à AT, no prazo estabelecido, a não utilização da licença global de exportação ou da licença 
para transferências intracomunitárias;  

xi) Não permitir o livre acesso pelos funcionários competentes aos locais ou dependências sujeitos a fiscalização;  
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h) Estabelecer a imputabilidade dos ilícitos de mera ordenação social a título de dolo ou de negligência, sendo os 
limites mínimo e máximo da coima reduzidos a metade no caso das condutas negligentes;  

i) Prever a sanção acessória de não concessão de nova licença global durante dois anos no caso de prática das 
infrações a que se referem as subalíneas ix) e x) da alínea g), de aplicação obrigatória, aos agentes das referidas 
contraordenações;  

j) Prever a sanção acessória de suspensão de autorizações, licenças e alvarás por um período até dois anos no 
caso de prática das infrações previstas na alínea g), aos agentes das referidas contraordenações, de aplicação 
facultativa, quando a gravidade da infração o justificar.  

Artigo 239.º 
Autorização legislativa no âmbito do imposto do selo  

1 - Fica o Governo autorizado a criar um imposto sobre a generalidade das transações financeiras que tenham 
lugar em mercado secundário.  

2 - O sentido e a extensão das alterações a introduzir no Código do Imposto do Selo, nos termos da autorização 
legislativa prevista no número anterior, são os seguintes:  

a) Definir as regras de incidência objetiva por referência aos tipos de transações abrangidos pelo imposto, 
designadamente a compra e a venda de instrumentos financeiros, tais como partes de capital, obrigações, 
instrumentos do mercado monetário, unidades de participação em fundos de investimento, produtos estruturados 
e derivados, e a celebração, novação ou alteração de contratos de derivados;  

b) Estabelecer um regime especial para as operações de alta frequência, dirigido a prevenir e corrigir 
intervenções especulativas nos mercados;  

c) Estabelecer regras e respetivos critérios de conexão para determinar a incidência subjetiva do imposto, assim 
como a sua territorialidade, identificando de forma concreta todos os elementos definidores do facto tributário;  

d) Estabelecer as exclusões objetivas de tributação, designadamente a emissão de ações e de obrigações, 
obrigações com instituições internacionais, bem como operações com bancos centrais, assim como as isenções 
subjetivas do imposto;  

e) Estabelecer as regras de cálculo do valor sujeito a imposto, designadamente no caso de instrumentos 
derivados, bem como as respetivas regras de exigibilidade;  

f) Definir as taxas máximas de imposto de forma a respeitar os seguintes valores máximos:  

i) Até 0,3 %, no caso da generalidade das operações sujeitas a imposto;  

ii) Até 0,1 %, no caso das operações de elevada frequência;  

iii) Até 0,3 %, no caso de transações sobre instrumentos derivados;  

g) Definir as regras, procedimentos e prazos de pagamento, bem como as entidades sobre as quais recai o 
encargo do imposto e respetivo regime de responsabilidade tributária;  

h) Definir as obrigações acessórias e os deveres de informação das entidades envolvidas nas operações 
financeiras relevantes;  

i) Definir os mecanismos aptos a assegurar o cumprimento formal e material dos requisitos do novo regime, 
designadamente as normas de controlo e verificação pela AT e as disposições antiabuso;  

j) Definir um regime sancionatório próprio.  

Artigo 240.º 
Autorização legislativa relativa ao regime especial de tributação dos rendimentos de valores mobiliários 

representativos de dívida  

1 - Fica o Governo autorizado a rever e a sistematizar o regime especial de tributação dos rendimentos de 
valores mobiliários representativos de dívida previsto em anexo ao Decreto-Lei n.º 193/2005, de 7 de novembro, 
alterado pelos Decretos-Leis n.os 25/2006, de 8 de fevereiro, e 29-A/2011, de 1 de março.  

2 - O sentido e a extensão da autorização legislativa prevista no número anterior são os seguintes:  

a) Alargar o âmbito do regime aos rendimentos dos valores mobiliários representativos da dívida pública e não 
pública, incluindo os valores mobiliários de natureza monetária designados por papel comercial, integrados e 
registados exclusivamente junto de entidades gestoras de sistemas de compensação e liquidação internacional;  
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b) Definir as entidades a quem, nas emissões referidas na alínea anterior, incumbe o cumprimento das 
obrigações fiscais, designadamente de retenção na fonte, de pagamento e declarativas;  

c) Rever, com o objetivo da sua simplificação:  

i) Os deveres de informação a prestar pelas entidades envolvidas;  

ii) Os procedimentos relativos à identificação dos beneficiários efetivos; e  

iii) Os mecanismos de reembolso do imposto indevidamente retido na fonte;  

d) Definir as entidades responsáveis pelo pagamento do imposto não retido na fonte ou reembolsado 
indevidamente;  

e) Estabelecer as consequências, incluindo de natureza sancionatória, do incumprimento das demais obrigações 
previstas neste regime.  

Artigo 241.º 
Autorização legislativa para revisão do regime fiscal dos organismos de investimento coletivo  

1 - Fica o Governo autorizado a alterar o regime fiscal aplicável aos organismos de investimento coletivo, previsto 
nos artigos 22.º e seguintes do EBF, no que respeita ao enquadramento fiscal dos rendimentos auferidos por 
essas entidades e pelos respetivos titulares de unidades de participações e ou sócios.  

2 - O sentido e a extensão das alterações a introduzir na legislação sobre o regime fiscal aplicável aos 
organismos de investimento coletivo, nos termos da autorização legislativa prevista no número anterior, são os 
seguintes:  

a) Rever o regime de tributação na esfera dos organismos de investimento coletivo tendo em vista a sua 
modernização e maior competitividade internacional, através de:  

i) Um regime fiscal neutro, passando a tributação para a esfera dos investidores a uma taxa única;  

ii) Imposição de uma distribuição anual mínima, consoante o tipo de organismo de investimento coletivo, até 90 % 
dos resultados; e  

iii) Criação de uma verba no âmbito da tabela geral do imposto do selo, e ou de uma tributação autónoma em 
sede de IRC, correspondente a uma percentagem fixa, entre os 0,01 % e os 0,2 %, sobre o valor líquido dos 
ativos, e ou tributação em sede de IRC à taxa legal em vigor, sobre 1 % do resultado líquido auferido pelo 
organismo de investimento coletivo; 5

b) Rever o regime de tributação na esfera dos investidores residentes e não residentes quanto aos factos 
tributáveis relevantes em sede de IRS e IRC, nomeadamente quanto:  

i) Ao momento da tributação;  

ii) À taxa a aplicar;  

iii) À possibilidade de englobamento do rendimento;  

iv) À eliminação da dupla tributação;  

v) Às isenções aplicáveis ao rendimento distribuído aos investidores;  

c) Estabelecer um regime transitório que possibilite a transição de fundos de investimento para sociedades de 
investimento;  

d) Estabelecer um regime transitório por forma a evitar a dupla tributação decorrente da alteração do regime 
fiscal dos organismos de investimento coletivo;  

e) Definir normas antiabuso, bem como os mecanismos de controlo necessários à verificação pela AT dos 
requisitos de aplicação material do regime a criar, nomeadamente:  

i) Regime de prova da qualidade do investidor;  

ii) Cumprimento de obrigações acessórias;  

iii) Obrigações de divulgação de informação relevante por referência aos valores distribuídos e imposto retido;  

iv) Consequências legais do não cumprimento do regime; e  

                                            
5 Declaração de retificação n.º 11/2014 
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v) Responsabilidade solidária das entidades gestoras;  

f) Adaptar o regime fiscal de outros organismos de investimento coletivo que apliquem subsidiariamente o regime 
fiscal atualmente previsto nos artigos 22.º e seguintes do EBF.  

Artigo 242.º 
Autorização legislativa relativa à aprovação de sorteio para as faturas emitidas e comunicadas à AT  

1 - Fica o Governo autorizado a aprovar um regime que institua e regulamente a elaboração de um sorteio 
específico para a atribuição de um prémio às pessoas singulares com um número de identificação fiscal 
associado a uma fatura comunicada à AT.  

2 - A autorização referida no número anterior tem o seguinte sentido e extensão:  

a) A atribuição do prémio visa, em conjunto com outras medidas, a prevenção da fraude e evasão fiscais, 
valorizando a atuação dos cidadãos na exigência de fatura comprovativa da existência de uma operação 
tributável localizada em território nacional;  

b) O valor total dos prémios a atribuir, em cada ano, deve ficar legalmente estabelecido;  

c) O valor anual dos prémios deve ser suportado como despesa inscrita no Orçamento do Estado ou como 
abatimento à receita do IVA;  

d) A aquisição dos prémios é assegurada pela AT, podendo, para estes efeitos, ser estipulado um regime 
específico de contratação.  

Artigo 243.º 
Autorização legislativa no âmbito da tributação de financiamentos externos  

1 - Fica o Governo autorizado a legislar sobre o regime tributário em sede de IRC dos juros devidos ou pagos por 
sociedades com sede ou direção efetiva em território português decorrentes de empréstimos concedidos por 
instituições de crédito de outro Estado membro da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu.  

2 - O sentido e a extensão da autorização legislativa referida no número anterior são os seguintes:  

a) Estabelecer que o regime abrange os empréstimos concedidos pelas seguintes entidades:  

i) Instituições de crédito de outro Estado membro da União Europeia, ou do Espaço Económico Europeu que 
esteja vinculado a cooperação administrativa no domínio da fiscalidade equivalente à estabelecida no âmbito da 
União Europeia, e que não sejam imputáveis a um estabelecimento estável situado em território português ou 
fora dos territórios dos referidos Estados membros;  

ii) Sucursais de instituições de crédito sediadas em território português ou noutro Estado membro da União 
Europeia ou do Espaço Económico Europeu que esteja vinculado a cooperação administrativa no domínio da 
fiscalidade equivalente à estabelecida no âmbito da União Europeia e que não sejam imputáveis à sua atividade 
em território português;  

b) Definir que o regime é aplicável aos juros cujo pagamento seja imputável a um estabelecimento situado em 
território português de uma sociedade residente em:  

i) Outro Estado membro da União Europeia; ou  

ii) Outro Estado membro do Espaço Económico Europeu que esteja vinculado a cooperação administrativa no 
domínio da fiscalidade equivalente à estabelecida no âmbito da União Europeia; ou  

iii) Estado com o qual tenha sido celebrada convenção destinada a evitar a dupla tributação, que preveja 
cooperação administrativa no domínio da fiscalidade equivalente à estabelecida no âmbito da União Europeia;  

c) Estabelecer o regime de prova aplicável aos beneficiários do rendimento, nomeadamente que os mesmos 
devem fazer prova perante a entidade que se encontra obrigada a efetuar a retenção na fonte, até ao termo do 
prazo estabelecido para a entrega do imposto que deveria ter sido deduzido nos termos das normas legais 
aplicáveis, dos requisitos aí previstos através da apresentação de certidão da entidade responsável pelo registo 
ou pela supervisão que ateste a existência jurídica do titular e o seu domicílio;  

d) Prever a definição dos conceitos mais relevantes para o regime, nomeadamente:  

i) O que se deve entender por «instituições de crédito de outro Estado membro da União Europeia ou do Espaço 
Económico Europeu»; e  

ii) O que se deve entender por «empréstimos».  
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Artigo 244.º 
Autorização legislativa no âmbito das notificações e citações eletrónicas efetuadas pela segurança social  

1 - Fica o Governo autorizado a legislar sobre as notificações e citações por transmissão eletrónica de dados 
através dos sistemas informáticos declarativos geridos pela segurança social.  

2 - A autorização referida no número anterior tem o sentido de consagrar a possibilidade de serem efetuadas 
notificações e citações por transmissão eletrónica de dados no âmbito das relações jurídicas de vinculação e 
contributiva do sistema previdencial de segurança social ou do processo executivo.  

3 - A autorização referida no n.º 1 tem a seguinte extensão:  

a) Determinar que o valor jurídico das notificações e citações efetuadas através do serviço de caixa postal 
eletrónica tem valor jurídico igual ao das notificações ou citações remetidas por via postal registada ou por via 
postal registada com aviso de receção, consoante os casos;  

b) Determinar os requisitos a que deve obedecer a autenticação da assinatura de atos praticados por meios 
eletrónicos sujeitos a notificação;  

c) Estabelecer regras relativas ao momento em que se considera feita a notificação ou a citação.  

4 - A presente autorização legislativa tem duração até 31 de dezembro de 2014.6  

Artigo 245.º 
Autorização legislativa no âmbito do regime de acesso e exercício de profissões  

1 - Fica o Governo autorizado a alterar o regime de acesso e exercício de profissões no sentido de substituir o 
Sistema de Regulação de Acesso a Profissões (SRAP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 92/2011, de 27 de julho, 
por um novo sistema que vise a simplificação e eliminação de barreiras no acesso e no exercício de profissões, 
alargando o seu âmbito de aplicação e criando uma melhor articulação com o direito fundamental da livre escolha 
da profissão, previsto no n.º 1 do artigo 47.º da Constituição.  

2 - A extensão da autorização legislativa referida no número anterior compreende, nomeadamente:  

a) A clarificação do objeto do novo sistema pela densificação dos conceitos de atividade profissional, profissão, 
profissão regulada, profissão regulamentada, requisitos profissionais, qualificações profissionais, formação 
regulamentada e reserva de atividade profissional;  

b) O alargamento do âmbito de aplicação do novo sistema, integrando o acesso e exercício de profissões, salvo 
no que diz respeito às profissões reguladas por associações públicas profissionais;  

c) A exclusão do Catálogo Nacional de Qualificações (CNQ) dos requisitos profissionais que não sejam requisitos 
de qualificações;  

d) A clarificação do regime geral de acesso a determinada profissão pela mera posse de diploma ou certificado 
de qualificações, incluindo profissões sujeitas a qualificações de nível superior e diplomas ou certificados obtidos 
por aprovação em exame sem formação prévia;  

e) A revisão do regime de reconhecimento, validação e certificação de competências profissionais (RVCCP);  

f) A enumeração taxativa dos tipos de requisitos profissionais que excecionalmente permitam a imposição de 
controlo administrativo prévio ao acesso a determinada profissão, pela consagração de título profissional;  

g) A consagração de quadro sancionatório subsidiário para o exercício ilícito de profissão ou de atividade 
profissional reservada;  

h) A articulação do novo sistema com o regime de reconhecimento de qualificações profissionais obtidas fora de 
Portugal, por nacionais de Estados membros da União Europeia e do Espaço Económico Europeu, constante da 
Lei n.º 9/2009, de 4 de março, alterada pela Lei n.º 41/2012, de 28 de agosto;  

i) A extinção da Comissão de Regulação do Acesso a Profissões (CRAP) e a atribuição de competências 
consultivas em matéria de acesso e exercício de profissões, de acordo com o novo âmbito de aplicação do 
sistema, ao serviço do ministério responsável pela área laboral com competência para apoiar a conceção das 
políticas relativas ao emprego, formação, certificação profissional e relações profissionais.  

                                            
6 - Lei n.º 75-A/2014 – 30/09 
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CAPÍTULO XX 

Medidas excecionais 

Artigo 246.º 
Incentivos à aquisição de empresas em situação económica difícil  

O regime de incentivos à aquisição de empresas instituído pelo Decreto-Lei n.º 14/98, de 28 de janeiro, aplica-se 
igualmente aos processos aprovados pelo Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e ao Investimento 
(IAPMEI) no âmbito do Sistema de Incentivos à Revitalização e Modernização do Tecido Empresarial (SIRME).  

 

CAPÍTULO XXI 

Normas finais e transitórias 

Artigo 247.º 
Comércio ilícito de tabaco  

O Governo promove as necessárias alterações ao Código dos IEC e legislação conexa em matéria de luta contra 
o comércio ilícito de tabaco, na sequência da aprovação final de diretiva europeia nesta matéria.  

Artigo 248.º 
Regime de tributação relativo a trabalhadores expatriados  

O Governo apresenta, no decorrer do ano de 2014, uma proposta de regime de tributação relativo a 
trabalhadores expatriados de forma a dinamizar o processo de internacionalização das empresas.  

Artigo 249.º 
Zona Franca da Madeira  

Em resultado dos procedimentos junto da Comissão Europeia para a implementação do IV Regime da Zona 
Franca da Madeira e tendo em vista a garantia de continuidade e estabilidade para as entidades nela licenciadas, 
logo após a notificação da decisão proferida para o efeito, o Governo promove as consequentes alterações ao 
EBF.  

Artigo 250.º 
Revisão do enquadramento tributário aplicável às famílias  

O Governo promove, em 2014, uma revisão do enquadramento tributário aplicável às famílias em sede de IRS, 
bem como em sede de outros impostos, de modo a atender de uma forma mais adequada à dimensão dos 
agregados familiares e concretizar as resoluções aprovadas na Assembleia da República.  

Artigo 251.º 
Princípio da aproximação do preço do gás de garrafa às tarifas do gás natural  

1 - O Governo aprova as iniciativas legislativas necessárias e adequadas para a adoção do princípio da 
aproximação do preço do gás de garrafa às tarifas do gás natural, nomeadamente por via fiscal, regulatória ou 
outra.  

2 - Para efeito do cumprimento do disposto no número anterior, o Governo apresenta igualmente um relatório de 
caracterização da situação atual até ao fim do 1.º trimestre de 2014.  

Artigo 252.º 
Informação sobre a execução da Lei n.º 38/2004, de 18 de agosto  

O Governo informa, no cumprimento do artigo 49.º da Lei n.º 38/2004, de 18 de agosto, sobre as verbas inscritas 
no orçamento de cada ministério, bem como sobre a respetiva execução, referentes à política da prevenção, 
habilitação, reabilitação e participação da pessoa com deficiência.  

Artigo 253.º 
Previsão orçamental de receitas das autarquias locais resultantes da venda de imóveis  

Os municípios não podem, na elaboração dos documentos previsionais para 2015, orçamentar receitas 
respeitantes à venda de bens imóveis em montante superior à média aritmética simples das receitas arrecadadas 
com a venda de bens imóveis nos últimos 36 meses que precedem o mês da sua elaboração.  



 Classificação: 060.01.01 

 

   
     Direção de Serviços de Comunicação e Apoio ao Contribuinte
 

65

Artigo 254.º 
Não aplicação da redução do vencimento prevista na Lei n.º 47/2010, de 7 de setembro  

A redução prevista na Lei n.º 47/2010, de 7 de setembro, com as alterações que lhe foram introduzidas pelas 
Leis n.os 52/2010, de 14 de dezembro, e 66-B/2012, de 31 de dezembro, não é aplicável aos motoristas e ao 
pessoal de apoio técnico-administrativo e auxiliar que se encontrem a desempenhar funções nos gabinetes a que 
se referem os artigos 2.º das Leis n.os 47/2010, de 7 de setembro, e 52/2010, de 14 de dezembro.  

Artigo 255.º 
Prestação de serviço judicial por magistrados jubilados  

Durante o ano de 2014, os magistrados jubilados podem, mediante autorização expressa dos respetivos 
conselhos, prestar serviço judicial desde que esse exercício de funções não importe qualquer alteração do 
regime remuneratório atribuído por força da jubilação.  

Artigo 256.º 
Prorrogação de efeitos dependentes da vigência do PAEF e do Programa de Estabilidade e Crescimento  

1 - Mantêm-se até 31 de dezembro de 2014 todas as medidas e os efeitos, de natureza temporária, previstos em 
lei ou regulamentação que se encontrem diretamente dependentes da vigência do PAEF.  

2 - Mantêm-se até 31 de dezembro de 2014 todas as medidas e os efeitos, de natureza temporária, previstos em 
lei ou regulamentação que se encontrem diretamente relacionados com a implementação e vigência do Programa 
de Estabilidade e Crescimento (PEC) para 2010-2013, nas suas diversas fases.  

Artigo 257.º 
Extensão de vigência da Lei n.º 11/2013, de 28 de janeiro  

1 - O prazo de vigência da Lei n.º 11/2013, de 28 de janeiro, é estendido até 31 de dezembro de 2014.  

2 - Em 2014, para efeitos da aplicação da Lei n.º 11/2013, de 28 de janeiro, as referências ao ano de 2013 nos 
demais prazos nela previstos devem entender-se como feitas ao ano de 2014.  

Artigo 258.º 
Suspensão da vigência do Decreto-Lei n.º 208/2012, de 7 de setembro  

Durante o ano de 2014, fica suspensa a aplicação do Decreto-Lei n.º 208/2012, de 7 de setembro, sendo 
repristinados os:  

a) Decreto-Lei n.º 94/2007, de 29 de março, alterado pelo Decreto-Lei n.º 59/2010, de 7 de junho;  

b) Decreto-Lei n.º 158/2007, de 27 de abril;  

c) Decreto-Lei n.º 159/2007, de 27 de abril;  

d) Decreto-Lei n.º 160/2007, de 27 de abril.  

Artigo 259.º 
Norma revogatória  

São revogados:  

a) O artigo 9.º da Lei n.º 12-A/2010, de 30 de junho, alterada pelas Leis n.os 64-B/2011, de 30 de dezembro, e 
66-B/2012, de 31 de dezembro;  

b) O Decreto-Lei n.º 250/2009, de 23 de setembro;  

c) O n.º 3 do artigo 22.º-B, aditado pela Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro, ao Estatuto do Serviço Nacional 
de Saúde, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 11/93, de 15 de janeiro.  

Artigo 260.º 
Entrada em vigor  

A presente lei entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2014.  

Aprovada em 26 de novembro de 2013.  

A Presidente da Assembleia da República, Maria da Assunção A. Esteves.  

Promulgada em 30 de dezembro de 2013.  

Publique-se.  
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O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.  

Referendada em 30 de dezembro de 2013.  

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.  

 

Mapa de alterações e transferências orçamentais 

(a que se refere o artigo 14.º) 

Diversas alterações e transferências 

1 - Transferência de verbas inscritas no orçamento do Fundo para as Relações Internacionais, I. P. (FRI, I. P.), 
para o orçamento da entidade contabilística «Gestão Administrativa e Financeira do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros», destinadas a suportar encargos com o financiamento do abono de instalação, viagens, transportes 
e assistência na doença previstos nos artigos 62.º, 67.º e 68.º do Estatuto da Carreira Diplomática, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 40-A/98, de 27 de fevereiro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 153/2005, de 2 de setembro, e 
10/2008, de 17 de janeiro, e pela Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro.  

2 - Transferência de verbas inscritas no orçamento do FRI, I. P., para a MUDIP - Associação Mutualista 
Diplomática Portuguesa, destinadas a suportar encargos com o financiamento do complemento de pensão de 
modo a garantir a igualdade de tratamento de funcionários diplomáticos aposentados antes da entrada em vigor 
do regime de jubilação previsto no n.º 5 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 40-A/98, de 27 de fevereiro, alterado 
pelos Decretos-Leis n.os 153/2005, de 2 de setembro, e 10/2008, de 17 de janeiro, e pela Lei n.º 55-A/2010, de 
31 de dezembro, ou de quem lhes tenha sucedido no direito à pensão.  

3 - Transferência de verbas inscritas no orçamento do FRI, I. P., para a MUDIP - Associação Mutualista 
Diplomática Portuguesa, destinadas a suportar encargos com o financiamento de um complemento de pensão 
aos cônjuges de diplomatas que tenham falecido no exercício de funções e cujo trabalho constituísse a principal 
fonte de rendimento do respetivo agregado familiar.  

4 - Transferência de verbas inscritas no orçamento do FRI, I. P., para o orçamento da entidade contabilística 
«Gestão Administrativa e Financeira do Ministério dos Negócios Estrangeiros», destinadas a suportar encargos 
com a mala diplomática e com contratos de assistência técnica e de outros trabalhos especializados.  

5 - Transferência de uma verba até (euro) 11 000 000, proveniente do saldo de gerência do Instituto do Turismo 
de Portugal, I. P. (Turismo de Portugal, I. P.), e de outra verba até (euro) 2 500 000 nos termos do protocolo de 
cedência de colaboradores entre o Turismo de Portugal, I. P., e para a Agência para o Investimento e Comércio 
Externo de Portugal, E. P. E. (AICEP, E. P. E.), destinada à promoção de Portugal no exterior, nos termos a 
contratualizar entre as duas entidades.  

6 - Transferência de verbas a inscrever no orçamento do Alto Comissariado para a Imigração e Diálogo 
Intercultural, I. P., para as autarquias locais, destinadas a projeto no âmbito do Fundo Europeu para a Integração 
de Nacionais de Países Terceiros.  

7 - Transferência de uma verba até (euro) 11 000 000, proveniente do saldo de gerência do IAPMEI - Agência 
para a Competitividade e Inovação, I. P., para a AICEP, E. P. E., destinada à promoção de Portugal no exterior, 
nos termos a contratualizar entre as duas entidades.  

8 - Transferência de uma verba, até ao limite de 10 % da verba disponível no ano de 2014, e por despacho dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da defesa nacional, destinada à cobertura de 
encargos, designadamente, com a preparação, operações e treino de forças, de acordo com a finalidade prevista 
no artigo 1.º da Lei Orgânica n.º 4/2006, de 29 de agosto.  

9 - Alterações entre capítulos do orçamento do Ministério da Defesa Nacional decorrentes da Lei do Serviço 
Militar, da reestruturação dos estabelecimentos fabris das Forças Armadas, das alienações e reafetações dos 
imóveis afetos às Forças Armadas, no âmbito das missões humanitárias e de paz e dos observadores militares 
não enquadráveis nestas missões, e do Hospital das Forças Armadas, independentemente de as rubricas de 
classificação económica em causa terem sido objeto de cativação inicial.  

10 - Transferência de verbas do Ministério da Defesa Nacional para a segurança social, destinadas ao reembolso 
do pagamento das prestações previstas nas Leis n.os 9/2002, de 11 de fevereiro, e 21/2004, de 5 de junho, e nos 
Decretos-Leis n.os 160/2004, de 2 de julho, e 320-A/2000, de 15 de dezembro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 
118/2004, de 21 de maio, e 320/2007, de 27 de setembro, e pelas Leis n.os 55-A/2010, de 31 de dezembro, e 64-
B/2011, de 30 de dezembro.  



 Classificação: 060.01.01 

 

   
     Direção de Serviços de Comunicação e Apoio ao Contribuinte
 

67

11 - Transferências de verbas, entre ministérios, no âmbito da Comissão Interministerial para os Assuntos do 
Mar, destinadas à implementação dos programas integrantes da Estratégia Nacional para o Mar, aprovada pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 163/2006, de 12 de dezembro, e das atividades do Fórum Permanente 
para os Assuntos do Mar, criado nos termos do despacho n.º 28267/2007, de 16 de maio, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 242, de 17 de dezembro de 2007.  

12 - Alterações orçamentais e transferências necessárias ao reforço do orçamento do Ministério da Agricultura e 
do Mar, para a execução do Programa de Desenvolvimento Rural do Continente (PRODER), até ao montante de 
(euro) 50 000 000, tendo como contrapartida verbas não utilizadas e inscritas em outros programas orçamentais.  

13 - Transferência de verbas, até ao montante de (euro) 85 000, proveniente de receitas próprias do orçamento 
de receita do Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P., do Ministério da Agricultura e do Mar, 
para a Direção-Geral do Território (DGT), do Ministério do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia, para 
assegurar a comparticipação deste Ministério na contrapartida nacional do projeto inscrito em orçamento de 
investimento, da responsabilidade da DGT, que assegura o financiamento do Projeto Experimental de Cadastro 
para Áreas com Elevado Risco de Incêndio Florestal, na exata medida dos montantes efetivamente executados e 
considerados elegíveis.  

14 - Transferência de verbas para o Governo Regional dos Açores até ao montante de (euro) 871 074,96, inscrito 
no Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P., no capítulo 50 do Ministério do Ambiente, Ordenamento 
do Território e Energia, a título de comparticipação no processo de reconstrução do parque habitacional das ilhas 
do Faial e do Pico.  

15 - Transferência de verbas através da Direção-Geral das Autarquias Locais (DGAL), a título de comparticipação 
financeira do Estado, como contrapartida das atividades e atribuições de serviço público para a Fundação para 
os Estudos e Formação Autárquica.  

16 - Transferência de verbas no âmbito do Ministério da Educação e Ciência (capítulo 50), para a Fundação para 
a Ciência e a Tecnologia, I. P., destinadas a medidas, com igual ou diferente programa e classificação funcional, 
incluindo serviços integrados.  

17 - Transferência de verbas inscritas nos orçamentos de laboratórios e outros organismos do Estado para outros 
laboratórios, independentemente da classificação orgânica e funcional, desde que as transferências se tornem 
necessárias pelo desenvolvimento de projetos e atividades de investigação científica a cargo dessas entidades.  

18 - Transferência de receitas próprias do Instituto da Vinha e do Vinho, I. P., até ao limite de (euro) 2 000 000, 
para aplicação no PRODER em projetos de investimento ligados ao setor vitivinícola.  

19 - Transferência de receitas próprias da Direção-Geral de Proteção Social aos Trabalhadores em Funções 
Públicas (ADSE), até ao limite de (euro) 60 000 000, para a Administração Central do Sistema de Saúde (ACSS) 
no âmbito do acordo para o pagamento pelo SNS dos medicamentos dos beneficiários deste subsistema.  

20 - Transferência de receitas próprias do Fundo Português de Carbono, até ao limite de (euro) 4 500 000, para 
aplicação no PRODER em projetos agrícolas e florestais que contribuam para o sequestro de carbono e redução 
de emissões de gases com efeito de estufa nos termos do protocolo estabelecido entre a Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P., e o Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P.  

21 - Transferência de verbas, até ao montante de (euro) 285 000, proveniente de receitas próprias do Fundo 
Português de Carbono, do Ministério do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia, para a DGT, do mesmo 
Ministério, no âmbito do projeto estruturante para a contabilização das emissões de gases com efeito de estufa e 
sequestro de carbono.  

22 - Transferência de uma verba de (euro) 50 000 000 proveniente da dotação orçamental inscrita no capítulo 60 
do Ministério das Finanças e por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e 
do ambiente, ordenamento do território e energia, destinada à cobertura de encargos com a operação de 
financiamento da aquisição à Direção-Geral do Tesouro e Finanças de terrenos do ex-IGAPHE.  

23 - Transferência de uma verba até (euro) 9 000 000 proveniente da dotação provisional do Ministério das 
Finanças e por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e do ambiente, 
ordenamento do território e energia, para assegurar os compromissos do Estado no âmbito de comparticipações 
a fundo perdido em projetos de realojamento e reabilitação.  

24 - Transferência para o Orçamento do Estado e a respetiva aplicação na despesa dos saldos do Instituto 
Nacional de Aviação Civil, I. P., constantes do Orçamento do ano económico anterior, relativos a receitas das 
taxas de segurança aeroportuária, desde que se destinem a ser transferidos para o Serviço de Estrangeiros e 
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Fronteiras, para a Polícia de Segurança Pública e para a Guarda Nacional Republicana, do Ministério da 
Administração Interna.  

25 - Transferência da dotação inscrita no orçamento do Ministério da Educação e Ciência, da verba de (euro) 9 
916 458 para o orçamento do Ministério da Defesa Nacional, relativa à reafetação de parte do PM 65/Lisboa - 
Colégio de Campolide, nos termos do despacho conjunto n.º 291/2004, de 22 de abril, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 108, de 8 de maio de 2004.  

26 - Transferência de verba, no montante de (euro) 1 000 000, proveniente do ICP - Autoridade Nacional de 
Comunicações, para a ERC - Entidade Reguladora para a Comunicação Social, nos termos do artigo 2.º do 
Decreto-Lei n.º 103/2006, de 7 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 70/2009, de 31 de março.  

27 - Transferência de verbas inscritas no orçamento das transferências para a administração local - cooperação 
técnica e financeira - para o orçamento da DGAL, independentemente da classificação orgânica e funcional, 
destinadas ao desenvolvimento de projetos de apoio à modernização da gestão autárquica.  

Alterações e transferências no âmbito da administração central  

(ver documento original)  

Transferências relativas ao capítulo 50  

(ver documento original)  

Transferências para entidades externas, além das que constam do capítulo 50  

(ver documento original)  

MAPA  

Transferências para áreas metropolitanas e comunidades intermunicipais  

(a que se refere o artigo 91.º)  

(ver documento original) 

 


